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Solicitação de Número: 	1709 	 DATA: 26 jan 2023 

SOLICITANTE: 
DESTINO: 

141282 -BRUNA MANGABEIRA CAMPOS COSTA 
Instauração de processo licitatório com o objetivo de formalizar doação de imóvel Municipal, matrícula 32.713, para " 
Comunidade Terapeuta Mente Aberta", conforme processo:22812/2021. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação: 

Proj/Ativ: 

Elemento: 

Fonte Recurso: 

Cód Aplicação: 

366 - 02.03.02.04.122.2032.2268.3.3.90.39.00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE REGISTRO E CONTROLE DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1.500.00 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

0000 - NÃO INFORMADO 

ORÇADO SUPLEMENTADO 	RESERVADO 	EMPENHADO 	LIQUIDADO 	 PAGO SALDO 
400.000,C0 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 400.000,00 

SERVIÇOS 

lfem 	Descrição 

Instauração 
formalizar 
32.713, 
Acerta", 

Fmt 	Und.E 	Emb 	Valor Unit 	 Qtde 

de processo licitatório com o objetivo de 	 UN 	O 	 O 	 1 
doação de imóvel Municipal, matrícula 

para " Comunidade Terapeuta Mente 
conforme processo:22812/2021 

Total da Solicitação: 

Valor 

0,00 

0,00 

Assinat 	a do Responsável 

Olímpio Antunes Ribeiro Neto 
Secretário Mun. de Administração' 
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''-/ ‘<--.1-7 Roger Costa Araújo 
Secretário de Governo 

Interino 
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Comunidade Torap*utica 

RInntR ApRrto 	• 

COMUNIDADE TERAPÊUTICA MENTE ABERTA - Núcleo de Valorização do Ser 
CNPJ 04.338.783/0001-79 

xmo Sr: 
osé Gomes Branquinho 
D. Prefeito Munici al de Unaí- MG 

olicitação/concessão 

Cordialmente, a Comunidade Terapêutica Mente Aberta fundada em 2001 
om a finalidade de acolher, acompanhar, capacitar e promover a reinserção 
amiliar e social de dependentes químicos, através de tratamentos.terapêuticos 
de uma vivência espiritual ecumênica e com o diálogo inter-religioso; vem a 

ua presença solicitar a concessão de um terreno no bairro mamoeiro para 
i stalação de um centro de capacitação em costura industrial e malharia para 
tuar junto ao seus acolhidos e familiares. 

Este trabalho está sendo possível pela viabilização de uma emenda 
arlamentar através da vereadora Andréia para aquisição de um kit de costura. 
demais, queremos também dedicar este centro de treinamento à pessoa do 
r. Waldir Novais (in memória) por sua dedicação aos trabalhos da 
omunidade Terapêutica Mente Aberta. 
Neste sentido SOLICITAMOS/ CONCESSÃO de um terreno situado na 
tiga Rua Xingú, entre o CRAS mamoeiro e a capela Nossa Senhora 
parecida. 

perto de sua atenção e empenho, desejo um Santo e feliz Natal e que o ano 
v ndouro seja de saúde e realizações 

Unaí, MG 28 de dezeinbro de 2021 

tenciosamente. 

P . Geraldo-S1mo ids  de-  liveira e Silva 
Comunidade Ter pêutica Mente Aberta 

Escritório — Rua Frederico Ozanan, ng 69 - Bairro Cachoeira (38)9898-0303; 
Residência — Fazenda Jardim —" Caxingó" Rodovia MG 188 km 45 
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CÓDIGO DE BARRAS 
816000000009 180546542028 
201270007879 500012100938 

AUTENTICAÇÃO 
981295539466156405 

362-466156405-6 
VIA 

1212~11=123.21"11Ere~1113Ctia 

Guia: 

SequenciaL1 

Prefeitura Municipal de Unai 
Tipo de Guia: SERV.REQ. 

7875 Exercício: 	2021 Parcela: 	Única 
Vencimento: 27-01-2022 
Pagável até: 27-01-2022 

Contribuinte 	• 25874-COMUNIDADE TERAPEUTICA MENTE ABERTA NUCL 
Endereço 	- RUA SAO JOSE, 488 
Bairro 	• CENTRO 

	
Cep: 38.610-026 

Cidade 	• Unai-MG 
CNPJ/CPF 	• 04.338.783/0001-79 

Itens Valor R$ 
SERVIÇO - REQUERIMENTO 14,44 
PROTOCOLO SIMPLES 
Serviço de Expediente 3,61 

Total da Guia: 	18,05 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

() 	 362-466156405-6 

tpT:11.003803-7 

LAL DE PAGAMENTO:LOTÉRICA 
BANCO/AGNCIA:104/0942 	TERMINAL:056137 

nATA DO PGTO:28/12/2021 	HORARIO:10:11:33 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA1/M 

00KOR:018,05 

 

1Ib  Divisão de Comunicação Interna e Protocolo 



09/05/2023, 10:50 

 

about:blank 

  

,..._ 
,,,,„so 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 4.‘  p 
7 	.), 	 ,,ct• 	\, 
, — 	 O 
.. 	.. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	 (")W 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.338.783/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/03/2001 

NOME EMPRESARIAL 
COMUNIDADE TERAPEUTICA MENTE ABERTA NUCLEO DE VALORIZACAO DO SER 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
A FAZENDA JARDIM (CAXINGO) 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
KM 45 

CEP 
38.623-899 

BAIRRO/DISTRITO 
AREA RURAL DE UNAI 

MUNICÍPIO 
UNAI 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DINAMICA.UNAI@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(38) 3676-3243 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
IMF.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/03/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.***.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***.**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/05/2023 às 10:48:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

about:blank 	 1/1 
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ATA A ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA, PRESTAÇÃO DE CONTAS E 

OU 5 PROVIDÊNCIAS DA COMUNIDADE TERAPÊUTICA MENTE ABERTA- NÚCLEO DE VALORIZAÇÃO DO 

SER. Aos 23 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte um, as dezenove horas e vinte minutos na 

rua rederico Ozanan ng 69 bairro Cachoeira Unaí MG, CEP 38610334 na sede da instituição, reuniram-se 

me bros da diretoria colegiada, associados, voluntários, benfeitores e prestadores de serviços. O 

Pres dente Sr. Osandi Monteiro da Silva nomeou a Sr.9  Elenice Cosme Vieira Nascimento para secretariar os 

trab lhos. Então o Sr. Presidente iniciou com a oração do pai nosso, desejando boas-vindas a todos e 

deix ndo para que cada pessoa se apresentasse. Logo em seguida passou a palavra para o diretor de 

prog amas o Sr. Geraldo Simonides que descreveu aos presentes a visão histórica da caminhada da CTMA 

(Co unidade Terapêutica Mente Aberta), apresentando as conquistas e os fracassos que o tempo se 

enca regou de nos ofertar, salientou que devemos introduzir no nosso plano terapêutico uma visão 

holís ica da pessoa, trabalhando o corpo, mente e espírito no conjunto de suas relações. E ainda em sua 

fala Esse que devemos ter uma nova missão: a do diálogo, de uma nova comunicação, novo ardor, nova 

expr ssão e novo método. Informou a todos que há um ano a comunidade terapêutica mudou de endereço 

der sidência, após conseguirmos um terreno, e que estamos em obras de construção da casa de 

acolh mento masculino na zona rural denominado Fazenda Jardim-(Caxingó) localizada na rodovia MG 188 

KM 15. Foi ainda apresentado um vídeo da fase em que se encontra a comunidade nos dias atuais. 

Reto ando a palavra o Sr. Osandi Monteiro pediu para que eu Elenice apresentasse as prestações de 

conta da gestão presente, onde fiz toda a apresentação através de slides, e que foram aprovadas. Então 

agrad ci a todos os participantes pelo empenho e dedicação de cada um, dizendo que juntos somos mais e 

pode os mais. Em continuidade a assembléia, foi transmitida a palavra ao acadêmico do 109  período de 

psicologia Sr. Dalmir José Vieira, que ministrou a palestra: corpo, alma, coração e muito amor. Durante a 

palestra falou da importância de ser voluntário, de se doar, pois estamos em constante mudança, e uma 

das albores maneiras para que ocorra uma mudança mais eficaz é a aceitação. Aceitar o eu, o outro, 

aquele ou aquilo que não podemos mudar. Ainda em sua fala afirmou o desejo de ser admitido no quadro 

cionários da CTMA no ano de 2022, sendo que a princípio seus honorários serão revertidos em prol 

idade. Logo após a apresentação o Sr. Osandi Monteiro retomou a palavra e informou a todos as 

iças que deverão ser feitas no estatuto para melhor atender os objetivos da instituição. Em seguida 

-se para eleição da nova diretoria, tendo sido apresentada chapa única para eleição, a qual depois da 

• participação de todos os presentes foi eleita por unanimidade. Sendo assim a nova diretoria para o biênio 

2021/ 023 foi composta pelos seguintes membros: DIRETOR PRESIDENTE: Geraldo Simonides de Oliveira e 

Silva, rasileiro, sacerdote, residente e domiciliado na rua Frederico Ozanan n969, Unaí - MG CEP:38610- 

334 in crito no CPF: 704.608.686-91 RG M 4513 299 SSP/MG; DIRETOR EXECUTIVO: Joelma Aparecida do 

Carmo Brandão Andrade, brasileira, casada, autônoma, residente e domiciliada na rua Dulce Torres 

Brochado n92181 bairro Primavera lii Unaí- MG CEP: 38612-161 inscrita no CPF: 043.859.016-35 RG 

13726 16 SSP/MG DIRETOR DE PROGRAMAS: Osandi Monteiro da Silva, brasileiro, casado, funcionário 

públic inscrito no CPF n9  027.653.976-19; RG n9  M9080358/SSPMG residente e domiciliado na rua Bogotá 

n9  96, bairro Vale Verde Unaí- MG CEP:38612-089 DIRETOR DE SERVIÇOS: Andréa de Fátima Versiani 

Pinto, brasileira, casada, assessora parlamentar da Câmara municipal, residente e domiciliada na rua 

Ursuli o Brochado, 37 bairro ltapuã Unaí- MG CEP:38610-126 inscrita no CPF:470.399.306-68 e 

RG:81 2936 SSP/MG CONSELHO FISCAL: Eliane Ribeiro da Costa, brasileira, solteira, assistente 

admini trativo, inscrita no CPF: 029.313.456-10 e RG 9173829 SSP/MG, residente e domiciliada na rua Nova 

República n9  108 bairro cachoeira CEP: 38610-277 Unaí- MG ; Leonardo Urias de Matos, brasileiro, solteiro, 

monitor de qualidade, inscrito no CPF: 134.087.086-06 e RG: 19681331 SSP/MG, residente e domiciliado na 

rua do. Caquis ne 115 CEP: 38612-149 bairro Primavera Unaí MG ; lvanete Teresa de Jesus, brasileira, 

de fui  

da en 

muda 

passo 
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EST TUTO DA COMUNIDADE TERAPÊUTICA MENTE ABERTA 

Atter ção do estatuto da Comunidade Terapêutica Mente aberta Núcleo de 
Valo zação do ser ( 10 de agosto de 2021) 

CAPÍ ULO I: DA DENOMINA ÃO SEDE E FINS. 

Artig. 1 Comunidade Terapêutica Mente Aberta -Núcleo de Valorização do Ser, com 
sede foro na rua Frederico Ozanan n° 69, bairro cachoeira , CEP 38610-334, em Unaí 
MG, 	uma sociedade civil sem fins lucrativos, de assistência e tratamento de 
depe dentes químicos e seus familiares, com prazo de funcionamento e duração 
indet rminada, em comum acordo, seus diretores resolvem alterar pela nona vez o seu 
Estat to e o fazem da seguinte forma: o Endereço da entidade passa a ser "Escritório - 
Rua rederico Ozanam n° 69 - Bairro Cachoeira - Unaí/MG; Residência — Fazenda 
Jardi - local Caxingó, Rodovia MG 188 Km 45, Unal- MG, com foro na comarca de 
Unaí MG". 

Artigo 2° Dos fins: A Comunidade Terapêutica Mente Aberta -Núcleo de Valorização do 
Ser, em a finalidade da promoção social, cuidar de pessoas vulneráveis e na 
estrut ração de suas famílias, oferecendo a assistência e tratamento a dependentes 
quími os (usuários de álcool e outras drogas, conforme portaria da Anvisa n° 344/1998 ) 
de ar bos os sexos, em regime de internato, semi-internato e ambulatorial, além de 
orient ir e acompanhar seus familiares. 

Dese volver, adaptar e implementar diversas modalidades de tratamento, 
recuo ração, redução de danos, reinserção social e ocupacional dos dependentes 
químicos e familiares às características específicas dos diferentes grupos: crianças e 
adolescentes (seguindo as orientações do ECA)em medida socioeducativa; mulheres, 
gestantes; idosos; pessoas em situação de risco social, portadores de qualquer co-
morbidade, população de rua, carcerária e egressos, por meio de apresentação de 
projetos aos órgãos competentes que visem o atendimento a este público de forma 
preventiva, e de recuperação, através de Programas de Governo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O tratamento e ou acompanhamento referidos no capítulo deste 
artigo poderão ser através de atendimento individual ou de grupo, com o objetivo de 
promo er a transformação e o crescimento pessoal do indivíduo, com a mudança de seu 
estilo la  vida e oferecendo-lhe condições para vencer suas próprias dificuldades e para 
sentir- e apto a voltar à comunidade. 

Artigo 6° No desenvolvimento de suas atividades, a Comunidade Terapêutica Mente 
Aberta - Núcleo de Valorização do ser, não fará discriminação de qualquer natureza, 
inclusive: credo, nacionalidade, filiação partidária, sexo e raça, exigindo somente que o 
indivídt.o preencha os critérios para a sua admissão, conforme definido no regimento 
interno da Instituição. 

Artigo 4' com a finalidade de cumprir seus objetivos, a Comunidade Terapêutica Mente 
Aberta ; Núcleo de Valorização do Ser, se organizará em tantas unidades de prestação de 
serviço, quantas se fizerem necessárias, no Estado de Minas Gerais e outras unidades 
da federação, as quais terão seus regimentos internos iguais ao da unidade-mãe, 
adapta os, se necessário, a cada local de funcionamento. E apresentar ações, conforme 
discr 	ado os seguintes incisos: 



1 - Pro • or, observada a Legislação Trabalhista vigente, parcerias e convênios em todos 
os Mv is do Estado, empresas privadas e particulares, modalidades de ocupação que 
possib item a reinserção do interno no mercado de trabalho. 

II - De erá se cadastrar junto ao Ministério da Justiça - Secretaria Nacional de Políticas 
antidro•as para receber subvenção social com o objetivo de receber recursos para cobrir 
despe s de custeio. 

III - Po 
ofereci 
Religio 
afins - 
qualific 
disponi 
depend 

erá inscrever membros da diretoria e prestadores de serviço voluntário nos cursos 
os pelo Ministério da Justiça, em especial no curso direcionado à Instituições 
as: Curso de prevenção do uso de drogas em instituições religiosas e movimentos 
Fé na Prevenção - no intuito de ampliar o conhecimento técnico sobre drogas, 
•r o acolhimento dos membros da comunidade e mobilizar a rede de serviços 
eis para a prevenção, o tratamento e a reinserção social de usuários e 
-ntes, bem como o apoio aos familiares. 

IV - Paira desempenhar um trabalho eficaz no combate às drogas poderá desenvolver 
ações i ter-relacionadas envolvendo toda sociedade: famílias, escolas, ambiente social, 
meios e comunicação social, órgãos públicos, organismos internacionais, dentre outros. 

_/ V - Em bservância com a Resolução CONAD n° 01/2015 - deverá comunicar o início e o 
encerra ento de suas atividades aos órgãos especificados no artigo 5°, utilizar o Plano 
de Aten mento Singular (PAS) e fazer as adequações necessárias determinadas nesta 
resolução. 

VI - Atu r em consonância com o Marco Regulatório lei n° 13019/2014, cumprindo seus 
parâme tos normativos de: autonomia e garantia de direitos, gratuidade e universalidade 
no servi pertinente. 

VII - At 
n°10 de 

ar em conformidade com a Resolução CNAS n° 21/2016 e Resolução Municipal 
06/06/2018. 

CAPÍTULO II: DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

Artigo 5c! São princípios fundamentais preconizados na legislação pertinentes adotados 
pela Comunidade Terapêutica Mente Aberta - Núcleo de Valorização do Ser: 

I - O res ate da dignidade das pessoas que sofrem pelo uso indevido de substancias 

psicotró ices, legais e ilegais, nos seus diferentes níveis de envolvimento com as drogas, 
quanto ao uso, abuso e dependência. 

II - A promoção da assistência e do tratamento aos dependentes químicos, numa 
abordagEm humanitária, não repressora e sem preconceitos, baseada no respeito e na 
dignidal da pessoa humana. 

III EntOnde-se que somente através da pluralidade da abordagem é que se pode 
responde r a diversidade de situações e aos desafios que se colocam nessa área, pelo 
reconhecimento da complexidade de que se reverte a questão da reabilitação do 
dependeOe químico e o consequente respeito aos diferentes níveis de intervenção. 



O'fr, o 

IV A recuperação da saúde física e mental dos dependentes e usuários e a 
conscie tização e a de seus familiares sobre a necessidade de autovigilância permanen'tè 
como fo a de perpetuar a prevenção quanto ao uso. 

V - A pe anência de qualquer residente na comunidade terapêutica mente aberta núcleo 
de valo zação do ser, deve ser de forma VOLUNTÁRIA e que seja decidida após o 
mesmo er sido informado sobre a orientação a ser seguida, segunda as normas da 
institui o. 

VI - A anutenção de rigoroso sigilo profissional sobre as informações pertinentes ao 
resident obtidos em decorrência das atividades terapêuticas desenvolvidas. 

§1°- Ide tificada a necessidade, por motivo de força maior, da transferência do residente 
para ou a instituição ou para atendimento por profissional fora das dependências da 
Comunidade Terapêutica Mente Aberta - Núcleo de Valorização do Ser, terá este 
obrigato emente que respeitar as informações que lhe forem prestadas sobre o interno. O 
sigilo pr• issional não pode ser quebrado de qualquer maneira, sob pena de infringências 
do códig • de ética salvo quando forem transferidas informações com o conhecimento e 
aquiescê cia do interno. 

§ 2° - A uebra do sigilo poderá ocorrer quando se tratar de crime praticado pelo interno 
cujas repercussões passam se traduzir em graves consequências para o interno, para a 
instituiçã ou para terceiros. 

CAPÍTULO III DOS SÓCIOS  

Artigo 6° A Comunidade Terapêutica Mente Aberta - Núcleo de Valorização do Ser, é 
constituídá por número ilimitado de sócios, distribuídos nas categorias de sócios 
fundadores, sócios beneméritos e sócios contribuintes. 

Artigo 7° São considerados sócios fundadores aqueles cujos nomes constam na ata de 
fundação a instituição. 

Artigo 8° São considerado sócios beneméritos aqueles que prestam relevantes serviços 
para a instituição, sendo assim designados pela diretoria. 

Artigo 9° São considerados sócios contribuintes aqueles que contribuem para a 
manutenço das atividades e serviços desenvolvidos para a instituição, sendo eles: 

_profissionais, familiares, residentes, conselheiros, terapeutas e pelos residentes 
monitores 

PARAGRAEO ÚNICO: Os sócios contribuintes residentes e seus respectivos familiares, 

de valorização do Ser, como entes que concorrem para o funcionamento da instituição, 
participam restritamente das atividades da Comunidade Terapêutica Mente Aberta Núcleo 

sendo esta participação regulamentada pelo regimento interno. 

Artigo 10 São direitos dos sócios fundadores, beneméritos, desde que não haja qualquer 
fato impeditivo, votar e ser votado em cargo eletivo e participar das Assembleias Gerais. 

§1° - Ao sócio contribuinte é garantido o direito de voto para a eleição dos cargos eletivos 
da instituição, nas Assembleias Gerais, porém esta representação ficará restrita a 20% 
(vinte por nto) os votantes presentes. 

O b/ ,kt p. 



§2° 	s sócios contribuintes votantes serão identificados logo após iniciados a 
respect as Assembleias para definir "quantum" de suas participações nas decisões 
deliber das pelas Assembleias, conforme parágrafo anterior. 

&4%ii
1  

. MG 

§3° - O 
compro 
devend 

ócio contribuinte poderá ser elevado a categoria de benemérito, desde que sejam 
ados estes méritos e notoriamente reconhecidos no âmbito da instituição, 
a elevação ser decidida pela Assembleia Gerai. 

Artigo 1 São deveres dos sócios, cumprir as disposições estatutárias e regimentais, bem 
como ai atar as determinações da diretoria. 

Artigo 1' Os sócios são responsáveis por zelar pelo regular funcionamento da Instituição, 
mas, nã• responderão, solidaria e subsidiariamente, por encargos da instituição. 

CAPIT LO IV: DA ORGANIZA ÃO SOCIAL 

Artigo 3 A administração da Comunidade Terapêutica Mente Aberta -Núcleo de 
Valoriza o do Ser, será composta pelos seguintes órgãos: Assembleia e Diretoria 
Colegia a. 

§1° - A diretoria colegiada será composta pelo Diretor Presidente, Diretor Executivo, 
Diretor e Programas e Diretor de serviços. 

§2° - A instituição não remunerará seus dirigentes que efetivamente atuam na gestão 
executi7. 

§3° - O rrandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

CAPITULO V: DA ASSEMBLEIA GERAL  

Artigo 1J11, A Assembleia Geral, convocada nos termos da lei, é soberana no âmbito da 
institui o, para deliberar sobre todos os assuntos; e é constituída dos sócios em pleno 
gozo de eus direitos estatutários e regimentais. 

Artigo 1 	As Assembleias Gerais poderão ser ordinária e extraordinária e serão 
convoca as pelo Diretor - presidente ou pelos sócios quando os administradores 
retardar m por mais de 60 (sessenta) dias, a convocação, nos casos previstos em lei. 

PARAG FO ÚNICO: As Assembleias Gerais, quando convocadas pelo diretor 
presidente, ele as presidirá, mas caso haja algum impedimento de força maior, o 
presidente da Assembleia deverá ser eleito entre os membros presentes, na forma da lei. 

Artigo 16 As Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão, no mês de janeiro de cada 
ano e a Convocação será feita por edital com antecedência mínima de 08 (oito) dias, que 
deverá conter informações sobre o dia, a hora, o local e a pauta a ser discutida. 

PARAG FO ÚNICO: Compete a Assembleia Geral apreciar o relatório anual da 
diretoria, discutir e homologar as contas aprovadas pelo Conselho Fiscal e fixar a 
programação geral das atividades a serem desenvolvidas no ano. 

Artigo 1 	As Assembleias Gerais Extraordinária serão convocadas, sempre que 
necessária, para deliberar sobre assuntos de interesse da instituição, será convocada 
com ant dência mínima de 08 (oito) dias e no edital deverá conter informações sobre o 
dia, a 	local e a pauta a ser discutida. 
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Nas Assembleia Gerais as decisões serão tomadas por maioria simples de vot 
mais um) e cada sócio terá direito a um único voto. 

FO ÚNICO: As Assembleias Gerais instalar-se-ão em primeira convocação 	-10 
resença da maioria simples de seus sócios e em segunda, meia hora após a 
com qualquer número. 

Artigo 
(metad 

PARAG 
com a 
primeira 

CAPIT LO VI: DA DIRETORIA COLEGIADA 

Artigo 1f) A comunidade terapêutica Mente Aberta -Núcleo de Valorização do ser, será 
adminis rada por uma diretoria colegiada, constituída por quatro membros: Diretor 
Preside te, Diretor Executivo, Diretor de Programas, e Diretor de Serviços. 

Artigo 2 O cargo de Diretor Presidente será preenchido por eleição em Assembleia 
Geral e or ela destituído a qualquer tempo. 

§ 1° OOretor Executivo, o Diretor de programas e o Diretor de Serviços serão nomeados 
pelo Diretor Presidente em "ad referendum" da Assembleia. 

,z)  § 2° Os candidatos deverão ser associados à Comunidade Terapêutica Mente Aberta 
Núcleo e Valorização do Ser das categorias de fundadores e beneméritos e estarem em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 21 São atribuições da Diretoria Colegiada: 

I - Admirliistrar a entidade, cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o regimento, bem como as 
delibera -  es da Assembleia Geral; 

II - Nom ar representantes junto ao poder público local, nacional e estrangeiro; 

III - Decidir sobe a implantação de novos programas, projetos atividades e serviços, assim 
como a riação de novos centros ou unidades; 

IV - Cri r cargos e funções especiais dentro da entidade para o desenvolvimento de 
diferent7 projetos e programas, encaminhamento à aprovação da Assembleia Geral; 

V - Elabc!rar o Regimento Interno e encaminhá-lo à aprovação da Assembleia Geral; 

VI - Deliberar sobre o pedido de admissão e exclusão de associados; 

VII - ElOorar, administrar e supervisionar os programas e projetos desenvolvidos no 
âmbito dá instituição, de modo próprio ou através de trabalho conjunto com Instituição 
pública op não governamentais; 

Artigo 22 São atribuições do Diretor Presidente: 

I - Repre entar a Instituição ativa e judicial e extrajudicialmente; 

II - Convpcar e presidir as Assembleias Gerais, desde que não haja impedimentos de 
qualquer natureza; 

III - Convocar e presidir reuniões administrativas e sociais, podendo inclusive, designar 
substitutas para tais cargos; 

IV - Admitir e demitir empregados e prestadores de serviços, ouvida a diretoria colegiada; 

V - Atribuir cargos aos Diretores e Funcionários; 



vimentar contas bancárias em nome da Comunidade Terapêutica Mente Abe RA 
de Valorização do Ser, juntamente com qualquer dos diretores: Executivo, 
as ou de serviços, devendo traduzir em depósito bancário todos os val rgs  k 	o 

ados; 

VII - A sinar correspondência, atos normativos e documentos em nome da Comunida (11-ritG 
Terapêutica Mente Aberta - Núcleo de Valorização do Ser, só ou conjuntamente com cada 
um do- demais diretores; 

VIII - 1 dicar e nomear, em seus eventuais impedimentos ou afastamentos de cargos, seu 
substit to que será necessariamente, um dos membros da Diretoria Colegiada; 

IX - De empenhar tarefas profissionais específicas da área de atuação da Comunidade 

Terapê tica Mente Aberta - Núcleo de Valorização do Ser, decididas pela Diretoria 
Colegi da; 

X - Re 
perant 
engran 
mores 

resentar a Comunidade Terapêutica Mente Aberta - Núcleo de Valorização do Ser, 
Instituição pública e privadas, exercendo atividades que concorram para o 

•ecimento da Instituição, podendo nomear membro da Diretoria Colegiada para 
ntá-lo, sempre que necessário. 

XI - 1 ontatar pessoas e Instituição públicas e privadas, governamentais e não 
governamentais, nacionais e estrangeiras, com o objetivo de conceber, desenvolver ou 
execut r programas, projetos atividades ou serviços de interesse da Comunidade 
Terapê tica Mente Aberta -Núcleo de Valorização do Ser, em harmonia com a Diretoria 

XII - Tratar de assuntos relativos á celebração de convênios, contratos e acordos com 
pessoas e instituições públicas e privadas, governamentais e não governamentais, 
nacionais e estrangeiras, relacionada à ampliação do quadro de assistidos, criar comissão 
responSável pela elaboração de projetos, dando ciência aos demais membros da diretoria; 

XIII - Nomear Secretária e Vice Secretária, que terão as seguintes atribuições: 

a) Secretariar as reuniões da diretoria e das Assembleias, bem como, elaborar atas 
formais* 

b) Publi ar todas as notícias das atividades da entidade; 

c) Redi ir convites, memorandos, convocações, comunicados, pautas de reuniões, dentre 
outros ocumentos; 

d) Fazer protocolo de documentos formais. 

e) Cumprir tarefas atribuídas pela Diretoria Colegiada. 

Artigo 3 São atribuições do Diretor Executivo. 

I Orga izar programa de capacitação, aperfeiçoamento profissional e especialização dos 
recurso Humanos da Instituição, com base em atividades locais ou em programa, 
seminários, e cursos e estágios de capacitação promovidos e ministrados por instituições 
nacional e estrangeiras; 

III - Pa icipar juntamente com os demais membros da diretoria da organização e da 
avaliaçã das atividades da Comunidade Terapêutica Mente Aberta -Núcleo de 
Valoriza o de Ser; 

VI - M 
Núcle • 
Progra 
arreca 



   

  

  

IV - T -tar de assuntos pertinentes à sua área e aquelas delegadas pelo Dir 
Preside te; 

V - Des mpenhar tarefas profissionais específicas, decididas pela Diretoria Colegiada; 

Artigo 4 São atribuições do Diretor de Programas: 

I - 	toren juntamente com os demais membros da diretoria a programação das 
atividades relacionadas com a organização e estrutura do programa terapêutico da 
lnstituiç o, em seus diferentes níveis e forma de intervenção; 

II - Av liar e supervisionar a execução das atividades relacionadas a intervenção 
terapêut ca dos profissionais que compõe a equipe técnica da Instituição; 

III - Su ervisionar a execução das atividades relacionadas ao programa terapêutico dos 
diferentes serviços da Instituição. 

IV - Re fresentar a Instituição em encontros técnicos, seminários e congressos para a 
represe tação de trabalhos acerca das atividades desenvolvida pela Comunidade 
Terapêutica Mente Aberta -Núcleo de Valorização do Ser; 

V - Elabbrar, desenvolver e supervisionar as atividades e a composição do cronograma 
semanal) de atividade da Instituição; 

VI - Tratar de assuntos pertinentes a sua área e aqueles delegados pelo Diretor 
Presidente; 

VII - Desempenhar tarefas profissionais especificas, decididas pela diretoria colegiada. 

Artigo 2 São atribuições do Diretor de Serviços: 

I - Coor enar e acompanhar, administrativamente as atividades desenvolvidas pelos 
técnicos, voluntários, conselheiro-terapêuticos e monitores que fazem parte a equipe 
técnica d Instituição; 

II - Coo denar e acompanhar as atividades que concorrem para o funcionamento da 
Instituiçã , bem como aqueles que envolvam a preservação de seu patrimônio físico e 
imóvel; 

III - Trata de assuntos pertinentes à área e aqueles delegados pelo Diretor presidente; 

IV - Desempenhar tarefas Profissionais especificas, decididas pela Diretoria Colegiada. 

CAPITULIO VII: DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 261  O conselho fiscal será constituído por 03 (três) membros titulares e seus 
respectivas suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de igual período ao 
da Diretoa. 

Artigo 2 O Conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre e 
extraordi ariamente sempre que necessário. 

PARÁG FO ÚNICO - Nas reuniões, o conselho deverá apresentar relatório de avaliação 
da presta ão de contas. 

I - Caso haja divergência na aprovação a Diretoria Colegiada será convocada para reunir-
se, analisar as contas e emitir relatório conclusivo e submetê-lo ao Conselho Fi 
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cr 	 ró,  I S; 

II - C so, o Conselho Fiscal não aprove a prestação de contas, será dado um prazo de 30 
(trinta) dias para a Diretoria Colegiada prestar esclarecimentos, caso os esclarecimentos 
não ajam suficientes, as contas não serão aprovadas e serão submetidas à Assembleia 
Gera . 

Conselho Fiscal é responsável pela fiscalização de toda documentação da 
nidade Terapêutica e de sua regularização. Incumbindo-lhe também a 
nsabilidade pelos alvarás de funcionamento. 

Artigo 28 Em caso de vacância o cargo de conselheiro fiscal será assumido pelo 
suple te, até o término do período de mandato. 

PA - á GRAFO ÚNICO - Constituição do conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 
comp tência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, 
juridio, e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os 
organismos superiores da entidade. 

Artigo, 29 As normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade 
deterMinando no mínimo: 

I - Ob ervância dos princípios fundamentais de contabilidade e das normas brasileira de 
conta t ilidade; 

II - P blícidade, por qualquer meio eficaz no encerramento do exercício fiscal ao relatório 
de atiiidades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões 
negatias de débito junto ao INSS e ao FGTS, colocando-as à disposição para exame de 
qualquer cidadão; 

III - Realização de auditoria, inclusive por auditores externos, independentes se for o 
caso, la aplicação de eventuais recursos objetos o termo de parceria conforme previsto 
em regulamento; 

IV - Prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos. 

Artigo 30 Os diretores se comprometem à participar das reuniões agendadas 
periodicamente pela Comunidade Terapêutica Mente Aberta, sendo que estas devem ser 
previaMente comunicadas. 

PARÁ RAFO ÚNICO — O membro que contar 05 (cinco) faltas consecutivas e 
injustificadas poderá ensejar a destituição do cargo. 

CAPIT LO VIII: DO EXERCICIO, RECURSOS FINANCEIROS E DO PATRIMONIO.  

Artigo 1 O exercício Administrativo coincidirá com o ano civil. 

Artigo 2 Para a execução de seus objetivos, a Comunidade Terapêutica Mente Aberta 
Núcleo de Valorização do Ser, contará com recursos financeiros provenientes das 
seguintes fontes: 

I - Con ribuição dos associados; 

II - Donátívos e doações; 
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III-
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Ill 	 1-m0 - undos; Criança e idoso conforme legislação pertinente, de acordo com o  0  
deste estatuto. 

IV - S bvenções dos poderes públicos, nacionais e estrangeiros; 

V - S bvenções de entidades privadas, nacionais e estrangeiros; 

VI - C lebração de convênios e contratos de atendimentos de outros municípios; 

VII - utras rendas eventuais. 

Artigo 33 Com a finalidade de promover a assistência e o tratamento de dependentes 
quimi os, os recursos financeiros serão aplicados integralmente no País sempre nas 
moda idades de custeio, investimento, manutenção e desenvolvimento dos programas e 
projetos de trabalho da Instituição. 

Artig 34 A Comunidade Terapêutica Mente Aberta Núcleo de Valorização do Ser 

~tara escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com 

as Normas Brasileiras de Contabilidade, 

Artigo 35 No caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio liquido será 

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 

13.019 de 31 de julho de 2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 

entidadee extinta. 

CAPÍTULO IX: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Artigo 36 É vedado à comunidade Terapêutica Mente Aberta -Núcleo de Valorização do 
Ser, elmprestar dinheiro, avalizar, afiançar ou responsabilizar perante terceiros por 
transações que não estejam estritamente ligadas às suas atividades, o que tornará os 
atos de tal natureza nulos de pleno direito. 

Artigo til Ao término de cada exercício os diretores apresentarão relatórios detalhados 
das atividades desenvolvidas em respectivas áreas, e, a título de sugestão a elaboração 
de programa de trabalho com o planejamento para o ano subsequente. 

Artigo 38 Este Estatuto poderá ser alterado a qualquer tempo através de Assembleia 
Geral extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Artigo 39 Fica eleito o Foro da Comarca de Unai-MG, para dirimir as questões que gerem 
duvida e controvérsias decorrente do presente estatuto e para acompanhamento da fiel 
aplica o do direito por ele regulamentado. 

\J4 efarc),_,  
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data. de sua publicação. 

Unaí, 3 de outubro de 2007; 63° Instalação do Município. 

ANTÉRIO MÂNICA 
Prefeito 

1 
Co 

Munis /Me e Governo 

GERAL 	 S GONÇ 
As sor Executivo de G mo/Coordenador ral do 
S ço Especial pua Ass tos Legislativos - S egis 

REFEITURA MUNICIPAL DE UNAI  

LEI N. ° 2.503, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007. 

MUNICIPAL De 

%Meado o Quadro de AVISOS, 
re Sa u o da Prefeitura 

Cr)  i  2.5c)es').. 

RESPONSÁVEL 

Reconhece de utilidade pública a Comunidade 
Terapêutica Mente Aberta - Núcleo de Valorização 
do Ser. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE !MAL Estado de Minas Gerais, no uso da 
iuição 	lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal ecreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica reconhecida de utilidade pública a Comunidade Terapêutica Mente 
berta - N cleo de Valorização do Ser -, entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter social, de 

-iluração po tempo indeterminado, localizada na cidade de Unai, Estado de Minas Gerais, à Rua São 
use, Centro, fundada em 1° de fevereiro de 2001, inscrita no CNPJ sob o n° 04.338.783/00W -79. 

raça .11(, SIN. - P: 38.610-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unai - MG 
e: www.prefeituratuaaiapg.gov.br  E-mail: prefeitarak4prefeiturannaimg.gov.br  Home p 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 
DE MINAS GERAIS 

PROPOSIÇÃO: PL 2154 2020 - PROJETO DE LEI 

INFORMA ()ES REFERENCIAIS 

Ementa: 
Declara de 
de Unaí. 

ilidade pública a Comunidade Terapêutica Mente Aberta Núcleo de Valorização doSer, com sede no Município 

Autor: 
Deputado In cio Franco PV 

ublicação: 
DIÁRIO DO GISLATIVO EM 03/09/2020 

  

Regime de ramitação: 
Deliberaçã• em turno único nas comissões 

Observaçã • : 
Distribuído 2 comissões: CJU SAU. 

Indexação: 
Utilidade P'blica, Entidade, Município, Unaí. 

Assunto G ral: 
Utilidade ública 

Transform do na Norma: 
LEI 23907 021 - Lei Ordinária 

Situação tual: 
ransform do em norma jurídica 

2f 

Local: 
Arquivo 

NISTO ICO DE TRAMITAÇÃO 

03/09/20' 1 

Local: G. ernador do Estado 
Ação: Pr.posição de lei sancionada. Lei 23907 publicada no Diário do Executivo em 4 9 2021. 

19/08/2121 

Local: Svetaria-Geral da Mesa 
Ação: Of cio 2035 2021 SGM ao Governador do Estado, encaminhando a Proposição de Lei 24860 2021 para sanção. Data do 
envio: 1 8 2021. Data máxima para sanção: 13 9 2021. Proposição de lei publicada no DL em 20 8 2021, pág 1. 

18/08/2 21 

Local: C missão de Saúde 
Ação: •rovado em redação final. À sanção. 

11/08/2121 

Local: Comissão de Redação _ rsed 	 .1,1:r2r1n nes ni 4:011 1) R .)n71 nn 77 



Unaí-MG, 3 de janeiro de 2022. 

PEDRO IM 
Secretário Munic 

ELGAÇO 
1 de Governo 

FERENTE 	: Processo Administiativo n° 22812/2021, de 28/12/2021 
QUERENTE 	: Comunidade Terapêutica Mente Aberta — Núcleo de Valorização d. çrA AI 

A SUNTO 	: Solicita a concessão de terreno 
n' 	o 

4 MG 

À Divisão de Patrimônio Imobiliário, 

Trata-se da solicitação de concessão de um terreno situado na antiga Rua Xingú, entre o 
S Mamoeiro e a Capela Nossa Senhora Aparecida, com a finalidade de instalar um Centro de 

pacitação em costura industrial e malharia para acolher, acompanhar, capacitar e promover a 
serção familiar e social de dependentes químicos, através de tratamentos terapêuticos e de uma 
ência espiritual ecumênica. 

Solicito-lhe que faça levantamento e manifeste sobre o terreno pretendido, bem como que 
te aos autos o respectivo croqui e memorial descritivo. 

C 
C 
re 
vi 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA"'  
Praça JK, s/n°, Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38) 676-1203 — 676-1505 

D : Divisão de Patrimônio 
P ra: SANTIAGO 
D ta: 04/01/2022 

Prezado Senhor, 

Solicitamos levantamento com croqui e memorial descritivo de área 
solicitada pela Comunidade Terapêutica Mente Aberta no loteamento Núcleo 
Campos Jardim. 

Verificar se a área pretendida se refere a já, destacada, registrada sob a 
matrícula n° 32.713 do CRI de Unaí. 

Cordialmente, 

Macia de Soma 
Técnico Administrativo 
Património • 'mobiliado 



CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 
Rua Roncador, 203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927.8907 

Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico . 	rate 
11W'  

60.650 
A 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG 
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unal-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Unal -MG, 13 de Julho de 2022. 

Selo: FSY95851 

umbe o E. sboa Frederico 
Qtd de Atos Pr icados: 1 

• •• •-s. Emol: R$ 23,5 Recomp.: R$ 
1,42 TFJ: R 8,83 1SSQN: R$ 
0,94 Total: R 34,78 
Consulte a validade deste selo 

.1 no site: https://selos.tjmg.jus.br  

Cod. S 	 06340932902 

2- IZEGISTRO GE 
-RT 11 RIO DO REGISTR .DE,  

UNA(-- MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico ira v'  

-*Ri Cr.a N°  60.,650- (sessenta mil 'seiscentos e cinquenta) 
de julho de -•-..20i2. 
VE : um 	 terreno para construçào situado nesta -...áidade, 

rro 14AMOOIRO; loteamento NÚCLEO, CAMPOS JARDIM, na Rua XINGU,',' 
ficado c fttcx ,lote 03, da qúadra 42, com as • sè•404.rit e s 

•b" àèS :é" con£4fitações: - FRENTE - com 18,00 m, oorifront44â0 co 
a 	Xingu, 11000"-:' com dois •' segmentos de 'retas 10,53 m fy 47 rn, 

, 
con .r 'fitando 	os Lotes 02 e 04 -- Quadra  42, LATERAL Esgyp0A 

m, • ;''.e:•nfrontando com 	Lote 02 	Quadra 42;f,jik,E,RAL 
m, confrontando:  com Prefeitura MunidriSal • de 

Ilnai-uGti  • perfaAdó uma 4rea total 'de 450,00 m2  (quatrocentos :e 
cinqu nta 	me0fO,, s 	quadrados) ; 	havido 	de 	loteamento 	e 

„dê Siné •r ame ri t o 

	

.Roprk, ETÁRIO : 	cípio DE UNAi -MG , CNPJ/MF n°  18.125.161/60.01-77, 

	

ede na 	feitura.•, ;:Municipal, • situada. -  na Praa J 
centr " üriái-M 	ato 'representada pelo Prefeito Munió 	1, o 
Sr. 	osé .- Gomes Branguinho, brasileito, casado;- . empreS rit da 
const•uÇão 	 CI 308.357-SSP-bF e CPF 187.31D 746-34, 
resid nte e domiciliado em Unai-MG. 

 

REGIS!RO ANTERX9R.: ,  Matricula n°  19.730 deste OficiO: EmoliiMentoS, 
códigos e se..20*:: e gerados pelo prõtodolo: Conforme Av 10 da 
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LOTE 04 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNAÍ - MG 

MAT.: 32.713 
LOTE 02 

RUA XINGU 

r 

Título: 

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO 

Folha: 

01 

Objetivo: 

ABERTURA DE MATRICULAS 
Município: 

UNAÍ 	 ,x240AV '-- - - 

Matricula: 

60.650 

Proprietario: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 

Área Total: 

450,00 m2  

Imóvel: 

LOTE 03 - QUADRA 42 - BAIRRO MAMOEIRO  

Perímetro: 

86,00 m 

Escala: 	 Data: 

1/650 	 12/06/2022 

Estado: 

MG 

----______ 	 -------- ____ 

Ï.-- 
SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 
ENG. AGR. - CREA/MG - 159.058/D 

6 

A4 = ( 297 X 210 ) 
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SANTIAGO MARCELO SOBRIN 

BASE ENGENHARIA & TORWMFIA LTDA 
SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 

Rua Natal Justino da Costa n° 877, Centro, Unaí/MG, Cep: 38610-044, Fone: (38) 3676-1587 — (38) 99941-8504 

baseengenharia.top@gmail.com  

MEMORIAL DESCRITIVO 

IMÓVEL: LOTE 03 - QUADRA 42 - BAIRRO MAMOEIRO 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 

CNPJ: 18.125.161/0001-77 

MUNICÍPIO: UNAÍ 	COMARCA: UNAÍ 	UF: MG 	MATRICULA: 60.650 

ÁREA TOTAL: 450,00 m2  PERÍMETRO: 86,00 m 

DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES DO TERRENO 

IMÓVEL: LOTE,a~  

FRENTE — com 18,00 m, confrontando com RUA XINGU. 

FUNDO — com dois segmentos de retas 10,53 m e 7,47 m, confrontando com LOTE 02 e LOTE 04 — 

QUADRA 42. 

L. ESQUERDO — com 25,00 m, confrontando com LOTE 02 — QUADRA 42. 

L. DIREITO — com 25,00 m, confrontando com PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG. 

Unaí/MG, 12 de Junho de 2022. 

ENG. AGR — CREA/MG — 159.058/D 

~§11111111111" 



Sérgio Costa de Moraes 
Presidente 

pos de Mour 
CRE I n° 001759-5 
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Ge 

PREFEITURA DE UNAI 
Praça JK, sin°, Tel.: 0xx38-3677-9610 - CEP: 38.610-000, 

UNAÍ-MG 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 03 

Processo N°05756/2022 

Requerente: DIPAI 

Seguindo a mesma planilha feita em dezembro de 2021, sobre os 

valores de terrenos da Prefeitura Municipal de Unaí, localizados no 

loteamento Núcleo Campos Jardim, esta comissão avaliou o lote 03 da 

quadra 42 localizada na Rua Xingu, com área de 450m2  à R$70,00 (Setenta 

Reais) o m2  totalizando então R$31.500,00 (Trinta e Um Mil e Quinhentos 

Reais). 

Unaí - MG, 13 de Abril de 2022. 

Aft, 
ael Martins d4iiza 

Membro Mat.6251277-7 
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CIRCULAR INTERNA 
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Senh•r Secretário, 

Solicitamos análise para e encaminhamento de projeto de Lei à 
Câma a Municipal para a desafetação da área de 450,00m2  referente ao lote 
03 da quadra 42 registrada sob a matrícula de número 60.650 da destinação 
de eq ipamentos comunitários (Igreja) para a de uso dominial, para fins de 
conce são de direito real de uso a Comunidade Terapêutica Mente Aberta. 

Cordialmente, 

cum 
Técn co Administrativo 
Património e Imobiliário 



Muni ipal. 

consi  •  eração. 

PREFEITURA DE UNIU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

T 

Unaí-MG, 26 de julho de 2022:-  

o 
;5

• 
 

Proc sso Administrativo n° 22812/2021 

Senhor Assessor, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar realização de 

proce so licitatório, considerando a possibilidade de Concessão de Direito Real de Uso do imóvel 

da ar a pública constante nos autos, conforme demonstra matrícula n° 32.713 pertencente ao 

Muni ípio de Unaí para uso da Comunidade Terapêutica Mente Aberta — Núcleo Valorização do 

Ser. 

O processo licitatório se faz necessário para envio de Projeto de Lei à Câmara 

Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me com votos de estima e 

Atenciosamente, 

Tatiane Rodrigues da Rocha 
Assessora de Assuntos Legislativos e Administrativos 

Pr. ça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-029 - Unaí - Minas Gerais 
e-mal: gabinetepmu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício 006/2023 
Assunto: Solicitação (Faz) 
Interessado: Marcelo Lepesqueur Torres — Presidente CPL 
Data: 02 de fevereiro de 2023 

Sra. Presidente; 

Em atendimento ao oficio enviado a esta minicipalidade, 
no qual solicita a doação de terreno localizado no loteamento Núcleo 
Campo Jardim, com o objetivo de construção da sede da comunidade que 
servirá de apoio para desenvolvimento de trabalhos sociais, venho solicitar 
que em um prazo de 15 (quinze) dias esta instituição encaminha a 
comissão permanente de licitaçãoes a documentação especificada em 
anexo, para que possa ser realizados procedimentos licitatórios para o 
cumprimento do solicitado. 

Certo de que seremos atendidos, envio protestos de 
estima e considerações. 

Atenciosam 

Marce • 4esqueur orr 
P -sidente CPL 

„.( 

Ilmo Sr.Pe. 
" Geraldo Simonides de Oliveira e Silva 

Presidente da Comunidade Terapeutida Mente Aberta ,,c) 
UNAI - MG 

'QP 	
sit,?\00-,3 
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ta da reunião ordinária mensal da Comunidade Terapêutica Mente Aberta 
Núcleo de Valorização do ser, realizada no dia 14 de fevereiro de 2023 as 18horas 

30 minutos na Rua Frederico Ozanan n° 69 no bairro Cachoeira Unai-MG, 
610 334 sede da instituição. Reuniram-se membros da diretoria colegiada: Sandi, 
Ivanete, Dalva, Padre Simonides e Joelma. 	 d 

Iniciou com uma oração do Pai Nosso e uma Ave Maria feita Por Ivone E 
seguida falamos sobre a obra do lado denominada CASA DONA MARTA, o padré-
Simonides ressaltou que haverá concerto para adequar o projeto. 

Já está se aproximando a nossa assembléia extraordinária, inicialmente fica 
agendado para o dia 05/04/2023. Pedimos para trazer sugestões para uma palestra 
motivacional e nome de pessoas para fazer parte da nova diretoria. 

Visto que precisamos também melhorar o nosso estatuto estas alterações que 
faremos serão no tange a administração e criar uma comissão responsável que 
fará o inventário e será responsável pelo patrimônio da instituição . 

Estamos retomando o trabalho com as maquinas de costura antigas, também, já 
montamos as maquinas novas que também fará parte do patrimônio do CTMA a 
principio vamos trabalhar em parceria com a comunidade Nossa Senhora Aparecida 
do mamoeiro, usando o salão da comunidade. 

Não havendo nada mais a se tratar, eu Jancleide Lima da Silva, lavrei a presente 
ata para ser lida, ouvida e se aprovada será também assinada. 

ç-é 
ti9 
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ESTATUTO DA COMUNIDADE TERAPÊUTICA MENTE ABERT 	• P. juO. 
Alteração do estatuto da Comunidade Terapêutica Ment -12-eita,-::-.. Núcleo •d0.. 
Valorização do Ser ( 8 de novembro de 2021) ( 	 1/43'.  72_42 	 s 

CAPÍTULO I: DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 	
1 o 	

l°5 
NIG 

Artigo 1 ° Comunidade Terapêutica Mente Aberta - Núcleo de Valora ação do Ser;4;\  
sede e foro na rua Frederico Ozanan n° 69, bairro cachoeira , CEP 38610-334, em Unaí 
MG, é uma sociedade civil, com fins não econômicos, ou seja, sem fins lucrativos de 
assi tência e tratamento de dependentes químicos e seus familiares, com prazo de 
fun ionamento e duração indeterminada, em comum acordo, seus diretores resolvem 
alte ar pela nona vez o ,seu Estatuto e o fazem da seguinte forma: o Endereço da 
enti ade passa a ser "Escritório - Rua Frederico Ozanam n° 69 - Bairro Cachoeira -
Un MG; Residência — Fazenda Jardim - local Caxingó, Rodovia MG 188 Km 45, 
Un MG, com foro na comarca de Unaí MG". 
Arti o 2° Dos fins: A Comunidade Terapêutica Mente Aberta - Núcleo de Valorização do 
Ser, tem a finalidade da promoção social, cuidar de pessoas vulneráveis e na 
estr turação de suas famílias, oferecendo a assistência e tratamento a dependentes 
quí icos (usuários de álcool e outras drogas, conforme portaria da .Anvisa n° 344/1998 ) 
de mbos os sexos, em regime de internato, semi-internato e ambulatorial, além de 
orie tar e acompanhar seus familiares. 

Desenvolver, adaptar e implementar diversas modalidades de tratamento, 
rec peração, redução de danos, reinserção social e ocupacional dos dependentes 
quí icos e familiares às características específicas dos diferentes grupos: crianças e 
ado escentes (seguindo as orientações do ECA)em medida socioeducativa; mulheres, 
ges antes; idosos; pessoas em situação de risco social, portadores de qualquer co-
mo •idade, população de rua, carcerária e egressos, por meio de apresentação de 
proj tos aos órgãos competentes que visem o atendimento a este público de forma 
pre entiva, e de recuperação, através de Artesanatos, saúde, educação, lazer esporte e 
da gricultura familiar. 

§1° O tratamento e ou acompanhamento referidos no capítulo deste artigo poderão ser 
através de atendimento individual ou de grupo, com o objetivo de promover a 
tra sformação e o crescimento pessoal do indivíduo, com a mudança de seu estilo de 
vid e oferecendo-:lhe condições para vencer suas próprias dificuldades e para sentir-se 
apti' a voltar à comunidade. 

§2° A Comunidade Terapêutica Mente Aberta -Núcleo de Valorização do Ser, promoverá 
ativ dades e finalidades de relevância pública e social, correspondente aos objetos da 
par eria. 

Artigo 3° No desenvolvimento de suas atividades, a Comunidade Terapêutica Mente 
Ab 	- Núcleo de Valorização do ser, não fará discriminação de qualquer natureza, 
incl sive: credo, nacionalidade, filiação partidária, sexo e raça, exigindo somente que o 
indi íduo preencha os critérios para a sua admissão, conforme definido no regimento 
int rno da Instituição. 

§1 
 

Também não distribuirá entre associados, conselheiros, diretores, empregados ou 
do dores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
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icações, participações ou parcelas do seu patrimôniO, auferidos mediante o exercício 
as atividades, aplicando-os integralmente na consecução do seu objetivo social. 

o 4° com a finalidade de cumprir seus objetivos, a Comunidade Terapêutica Mente 
a - Núcleo de Valorização do Ser, se organizará em tantas unidades de prestação de 
ços, quantas se fizerem necessárias, no Estado de Minas Gerais e outras unidades 
ederação, as quais terão seus regimentos internos iguais ao da unidade-mãe, ;- 
tados, se necessário, a cada local de funcionamento. E apresentar ações; conforme:- 
iminado nos seguintes incisos: 
° Poderá instituir comissão especial para trabalhar a expansão do Projeto de 
peração de dependentes químicos com o objetivo de beneficiar qualquer dos grupos 
cificados no inciso II, deste artigo. 
Fornecer atividades de agricultura e pecuária de forma agroecológica como hortas, 
ares, criação de galinhas, porcos e outros de forma a conectar os assistidos da 
ade com a natureza e afazeres do campo, buscando a formação integral do ser 
ano e garantindo a alimentação saudável dos próprios internos. 

I - ropor, observada a Legislação Trabalhista vigente, parcerias e convênios em todos 
os íveis do Estado, empresas privadas e particulares, modalidades de ocupação que 
pos ibilitem a reinserção do interno no mercado de trabalho. 

reverá se cadastrar junto ao Ministério da Justiça - Secretaria Nacional de Políticas 
rogas para receber subvenção social com o objetivo de receber recursos para cobrir 
esas de custeio. 

III - Poderá inscrever membros da diretoria e prestadores de serviço voluntário nos cursos 
oferecidos pelo Ministério da Justiça, em especial no curso direcionado à Instituições 
Rel glosas: Curso de prevenção do uso de drogas em instituições religiosas e movimentos 
afins - Fé na Prevenção - no intuito de ampliar o conhecimento técnico sobre drogas, 
qu lificar o acolhimento dos membros da comunidade e mobilizar a rede de serviços 
dis Doniveis para a prevenção, o tratamento e a reinserção social de usuários e 
deiendentes, bem corno o apoio aos familiares. 

IV Para desempenhar um trabalho eficaz no combate às drogas poderá desenvolver 
ações inter-relacionadas envolvendo toda sociedade: famílias, escolas, ambiente social, 
me os de comunicação social, órgãos públicos, organismos internacionais, dentre outros. 

V - Em observância com a Resolução CONAD n° 01/2015 - deverá comunicar o início e o 
encerramento de suas atividades aos órgãos especificados no artigo 5°, utilizar o Plano 
de Atendimento Singular (PAS) e fazer as adequações necessárias determinadas nesta 
res• lução. 

VI Atuar em consonância com o Marco Regulatório lei n° 13019/2014, cumprindo seus 
pa âmetros normativos de: autonomia e garantia de direitos, gratuidade e universalidade 
no serviço pertinente. 

VII - Atuar em conformidade com a Resolução CNAS n° 21/2016 e Resolução Municipal 
n° 10 de 06/06/2018. 

II - 
anti 
des 
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CAPI ULO II: DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
/..: 
,-' 

5° São princípios fundamentais preconizados na legislação pertinente's ad adi. o 
omunidade Terapêutica Mente Aberta - Núcleo de Valorização do Ser: 

I - O esgate da dignidade das pessoas que sofrem pelo uso indevido de substanCias 
psico rópicas, legais e ilegais, nos seus diferentes níveis de envolvimento com as drogas, 
quan o ao uso, abuso e dependência. 

Artig 
pela 

promoção da assistência e do tratamento aos dependentes químicos, numa 
agem humanitária, nãó repressora e sem preconceitos, baseada no respeito e na 
ade da pessoa humana. 

Entende-se que somente através da pluralidade da abordagem é que se pode 
nder a diversidade de situações e aos desafios que se colocam nessa área, pelo 
hecimento da complexidade de que se reverte a questão da reabilitação do 
dente químico e o consequente respeito aos diferentes níveis de intervenção. 

II - 
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A recuperação da saúde física e mental dos dependentes e usuários e a sua 
ientização e a de seus familiares sobre a necessidade de autovigilância permanente 
forma de perpetuar a prevenção quanto ao uso. 

V - permanência de qualquer residente na comunidade terapêutica mente aberta núcleo 
de v lorização do ser, deve ser de forma VOLUNTÁRIA e que seja decidida após o 
mes o ter sido informado sobre a orientação a ser seguida, segunda as normas da 
instit ição. 

VI - A manutenção:de rigoroso sigilo profissional sobre as informações pertinentes ao 
resi ente obtidos em decorrência das atividades terapêuticas desenvolvidas. 

§1°- Identificada a necessidade, por motivo de força maior, da transferência do residente 
para outra instituição ou para atendimento por profissional fora das dependências da 
Co unidade Terapêutica Mente Aberta - Núcleo de Valorização do Ser, terá este 
obri atoriamente qué respeitar as informações que lhe forem prestadas sobre o interno. O 
sigilo profissional não pode ser quebrado de qualquer maneira, sob pena de infringências 
do eódigo de ética salvo quando forem transferidas informações com o conhecimento e 
aqui scência do interno. 

§ 2° - A quebra do sigilo poderá ocorrer quando se tratar de crime praticado pelo interno 
cuja- repercussões passam se traduzir em graves consequências para o interno, para a 
insti uição ou para terceiros. 

CA ITULO III : DOS SÓCIOS 

o 6° A Comunidade Terapêutica Mente Aberta - Núcleo de Valorização do Ser, é 
tituída por número ilimitado de sócios, distribuídos nas categorias de sócios 
adores, sócios beneméritos e sócios contribuintes. 

Arti 
con 
fun 
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Artigo 7° São considerados sócios fundadores aqueles cujos nomeSconstarg-nWatà de 
fundi  ção da instituição. 

Artig 8° São considerado sócios beneméritos aqueles que prestam relevantes erviços 
para a instituição, sendo assim designados pela diretoria. 

Artig. 9° São considerados sócios contribuintes aqueles que contribuem para a 
man tenção das atividades e serviços desenvolvidos para a instituição, sendo eles: 
profi sionais, familiares, residentes, conselheiros, terapeutas e pelos residentes 
mon tores. 

PAR GRAFO ÚNICO: Os sócios contribuintes residentes e seus respectivos familiares, 
parti ipam restritamente das atividades da Comunidade Terapêutica Mente Aberta Núcleo 
de v lorização do Ser, como entes que concorrem para o funcionamento da instituição, 
sen• o esta participação regulamentada pelo regimento interno. 

Artig• 10. São direitos dos sócios fundadores, beneméritos, desde que não haja qualquer 
fato mpeditivo, votar e ser votado em cargo eletivo e participar das Assembleias Gerais. 

§1° Ao sócio contribuinte é garantido o direito de voto para a eleição dos cargos eletivos 
da instituição, nas Assembleias Gerais, porém esta representação ficará restrita a 20% 
(vint por cento) os votantes presentes. 

§2° Os sócios contribuintes votantes serão identificados logo após iniciados as 
respectivas Assembleias para definir "quantum" de suas participações nas decisões 
deliradas pelas Assembleias, conforme parágrafo anterior. 

§3° sócio contribuinte poderá ser elevado a categoria de benemérito, desde que sejam 
comprovados estes méritos e notoriamente reconhecidos no âmbito da instituição, 
devendo a elevação ser decidida pela Assembleia Geral. 

Arti o 11. São deveres dos sócios, cumprir as disposições estatutáriás e regimentais, bem 
com acatar as determinações da diretoria. 

Arti o 12. Os sócios são responsáveis por zelar pelo regular funcionamento da 
Insti uição, mas, não responderão, solidaria e subsidiariamente, por encargos da 
insti uição. 

CAPITULO IV: DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

Artigo 13. A administração da Comunidade Terapêutica Mente Aberta -Núcleo de 
Valorização do Ser, será composta pelos seguintes órgãos: Assembleia e Diretoria 
Colegiada. 

§1° diretoria colegiada será composta pelo Diretor Presidente, Diretor Executivo, Diretor 
de rogramas e Diretor de serviços. 

§2° A instituição não remunerará seus dirigentes que efetivamente atuam na gestão 
exe utiva. 

4 
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CA ITULO V: DA ASSEMBLEIA GERAL 

<P"  440 a  11  / (0.  

"Zr 

147 :MG f  
o 14. A Assembleia Geral, convocada nos termos da lei, é soberana no âmbito da 
uição, para deliberar sobre todos os assuntos; e é constituída dos sócios em pleno 
de seus direitos estatutários e regimentais. 

O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, sendo permitida a reelei 
o 

o 

Arti 
ne 
co 
dia 

• 

Arti• o 15. As Assembleias Gerais poderão ser ordinária e extraordinária e serão 
conocadas pelo Diretor '- presidente ou pelos sócios quando os administradores 
retardarem por mais de 60 (sessenta) dias, a convocação, nos casos previstos,.em lei. 

PA AGRAFO ÚNICO. As Assembleias Gerais, quando convocadas pelo diretor 
pre idente, ele as presidirá, mas caso haja algum impedimento de força maior, o 
pre idente da Assembleia deverá ser eleito entre os membros presentes, na forma da lei. 

Arti o 16. As Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão, no mês de janeiro de cada 
ano e a convocação será feita por edital com antecedência mínima de 08 (oito) dias, que 
dev rá conter informações sobre o dia, a hora, o local e a pauta a ser discutida. 

PA GRAFO ÚNICO. Compete a Assembleia Geral apreciar o relatório anual da 
dire oria, discutir e homologar as contas aprovadas pelo Conselho Fiscal e fixar a 
pro ramação geral das atividades a serem desenvolvidas no ano. 

o 17. As Assembleias Gerais Extraordinária serão convocadas, sempre que 
essária, para deliberar sobre assuntos de interesse da instituição, será convocada 

antecedência mínima de 08 (oito) dias e no edital deverá conter informações sobre o 
a hora, local e a pauta a ser discutida. 

o 18. . Nas Assembleia Gerais as decisões serão tomadas por maioria simples de 
(metade mais Um) e cada sócio terá direito a um único voto. 
GRAFO ÚNICO: As Assembleias Gerais instalar-se-ão em primeira convocação 

a presença dá maioria simples de seus sócios e em segunda, meia hora após a 
eira, com qualquer número. 

C PITULO VI: DA DIRETORIA COLEGIADA 

Art go 19. A comunidade terapêutica Mente Aberta -Núcleo de Valorização do ser, será 
ad inistrada por uma diretoria colegiada, constituída por quatro membros: Diretor 
Pr sidente, Diretor Executivo, Diretor de Programas, e Diretor de Serviços. 

Art go 20. O cargo de Diretor Presidente será preenchido por eleição em Assembleia 
Gral e por ela destituído a qualquer tempo. 

§ ° O diretor Executivo, o Diretor de programas e o Diretor de Serviços serão nomeados 
pe o Diretor Presidente em "ad referendum" da Assembleia. 

Arti 
vot 
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§ 2' Os candidatos deverão ser associados à Comunidade Terapêutica Mente Aberta 
Núc eo de Valorização do Ser das categorias de fundadores .e beneméritos e estarem em 
ple o gozo de seus direitos estatutários. 

Arti s o 21. São atribuições da Diretoria Colegiada: 
ti 

I - dministrar a entidade, cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o regimento, be 
erações da Assembleia Geral; 

II - omear representantes junto ao poder público local, nacional e estrangeiro; 

III - Decidir sobe a implantação de novos programas, projetos atividades e serviços,,t)st 
co o a criação de novos centros ou unidades; 

IV Criar cargos e funções especiais dentro da entidade para o desenvolvimento de 
dife entes projetos e programas, encaminhamento à aprovação da Assembleia Geral; 

V - laborar o Regimento Interno e encaminhá-lo à aprovação da Assembleia Geral; 

VI - Deliberar sobre o pedido de admissão e exclusão de associados; 

- Elaborar, administrar e supervisionar os programas e projetos desenvolvidos no 
•ito da instituição, de modo próprio ou através de trabalho conjunto com Instituição 
lica ou não governamentais; 

Art go 22. São atribuições do Diretor Presidente: 

- epresentar a Instituição ativa e judicial e extrajudicialmente; 

II - Convocar e présidir as Assembleias Gerais, desde que não haja impedimentos de 
qualquer natureza; 

III Convocar e présidir reuniões administrativas e sociais, podendo inclusive, designar 
su a stitutos para tais cargos; 

IV Admitir . e demitir empregados e prestadores de serviços, ouvida a diretoria colegiada; 

V - Atribuir cargos aos Diretores e Funcionários; 

- Movimentar contas bancárias em nome da Comunidade Terapêutica Mente Aberta 
leo de Valorização do Ser, juntamente com qualquer dos diretores: Executivo, de 
gramas ou de serviços, devendo traduzir em depósito bancário todos os valores 
cadados; 

VII - Assinar correspondência, atos normativos e documentos em nome da Comunidade 
Te apêutica Mente Aberta - Núcleo de Valorização do Ser, só ou conjuntamente com cada 
urre dos demais diretores; 

VIII - Indicar e nomear, em seus eventuais impedimentos ou afastamentos de cargos, seu 
substituto que será necessariamente, um dos membros da Diretoria Colegiada; 

deli 
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IX Desempenhar tarefas profissionais especificas da área de 	•a Comuniehack 
Ter pêutica Mente Aberta - Núcleo de Valorização do Ser, decididas peW-biliiã 
Col giada; 

X - Representar a Comunidade Terapêutica Mente Aberta - Núcleo de Valon gni  doSêr, 
per nte Instituição pública e privadas, exercendo atividades que concorra hra o 
eng andecimento da Instituição, podendo nomear membro da Diretoria Colegiada para 
rep esentá-lo, sempre que necessário. 

XI 	Contatar pessoas e Instituição públicas e privadas, governamentais e não 
gov rnamentais, nacionais e estrangeiras, com o objetivo de conceber, desenvolver ou 
exe utar programas, projetos atividades ou serviços de interesse da Comunidade 
Terapêutica Mente Aberta -Núcleo de Valorização do Ser, em harmonia com a Diretoria 
XII Tratar de assuntos relativos à celebração de convênios, contratos e acordos com 
pes oas e instituições públicas e privadas, governamentais e não governamentais, 
nacionais e estrangeiras, relacionada à ampliação do quadro de assistidos, criar comissão 
res onsável pela elaboração de projetos, dando ciência aos demais membros da diretoria; 
XIII Nomear Secretária e Vice Secretária, que terão as seguintes atribuições: 

a) ecretariar as reuniões da diretoria e das Assembleias, bem como, elaborar atas 
for ais; 

b) Ftiblicar todas as notícias das atividades da entidade; 

c) Redigir convites, memorandos, convocações, comunicados, pautas de reuniões, dentre 
outros documentos; 

d) fizer protocolo de documentos formais. 

e) C Jmprir tarefas atribuídas pela Diretoria Colegiada. 

Artio 23. São atribuições do Diretor Executivo. 

I - 0-ganizar programa de capacitação, aperfeiçoamento profissional e especialização dos 
recursos Humanos da Instituição, com base em atividades locais ou em programa, 
seminários, e cursos e estágios de capacitação promovidos e ministrados por instituições 
nacidnais e estrangeiras; 

Participar juntamente com os demais membros da diretoria da organização e da 
ação das atividades da Comunidade Terapêutica Mente Aberta -Núcleo de 
ização de Ser; 

IV - Tratar de assuntos pertinentes à sua área e aquelas delegadas pelo Diretor 
Presidente; 

V - Desempenhar tarefas profissionais específicas, decididas pela Diretoria Colegiada; 

III - 
avali 
Valo 



  

  

Artigo 24 São atribuições do Diretor de Programas: 

I - Elaborar, juntamente com os demais membros da diretoria a programação 
ativ dades relacionadas com a organização e estrutura do programa t(t.ápêutico ■■:: 
Ins luição, em seus diferentes níveis e forma de intervenção; 	 e Li 3 	1 

II - Avaliar e supervisionar a execução das atividades relacionadas a intervenção 
terapêutica dos profissionais que compõe a equipe técnica da Instituição; 

III - Supervisionar a execução das atividades relacionadas ao programa terapêutico dos 
diferentes serviços da Instituição. 

IV Representar a Instituição em encontros técnicos, seminários e congressos para a 
rep esentação de trabalhos acerca das atividades desenvolvida pela Comunidade 
Ter pêutica Mente Aberta -Núcleo de Valorização do Ser; 

V - Elaborar, desenvolver e supervisionar as atividades e a composição do cronograma 
semanal de atividade da Instituição; 

VI 	Tratar de assuntos pertinentes a sua área e aqueles delegados pelo Diretor 
Pre idente; 

VII Desempenhar tarefas profissionais específicas, decididas pela diretoria colegiada. 

Artigo 25 São atribuições do Diretor de Serviços: 

I - Coordenar e acompanhar, administrativamente as atividades desenvolvidas pelos 
técnicos, voluntários, conselheiro-terapêuticos e monitores que fazem parte a equipe 
téchica da Instituição; 

II - Coordenar e acompanhar as atividades que concorrem para • o funcionamento da 
Inst tuição, bem como aqueles que envolvam a preservação de seu patrimônio físico e 
imórel; 

III - Tratar de assuntos pertinentes à área e aqueles delegados pelo Diretor presidente; 

IV - Desempenhar tarefas Profissionais especificas, decididas pela Diretoria Colegiada. 

CAPITULO VII: DO CONSELHO FISCAL   

Arti o 26. O conselho fiscal será constituído por 03 (três) membros titulares e seus 
res ectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de igual período ao 
da ► iretoria. 

Artio 27. O Conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre e 
extraordinariamente sempre que necessário. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Nas reuniões, o conselho deverá apresentar relatório de avaliação 
da prestação de contas. 



xéCif:42  

76, 
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Ata da assembléia geral para alteração estatutária da comuriinie terapêutica mente aberta 

nucleo de valorização do ser.Aos oito dias de novembro de dois mil e vinte e um as dezoito horas na 

rua Frederico Ozanan N 69 bairro cachoeira sede da instituição,reuniram-se os membros da diretoria 

colegiada,para tratar do assunto de alteração estatutária. Ficando a alteração da seguinte maneira: 

No artigo primeiro altera ; com fins não econômicos,ou seja,sem fins lucrativos.. Altera o artigo 2; 

MULHERES, GESTANTES; IDOSOS; PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL, PORTADORES DE 

QUALQUER COMORBIDADE, POPULAÇÃO DE RUA, CARCERÁRIA E EGRESSOS, POR MEIO DE 

APRESENTAÇÃO DE PROJETOS AOS ÓRGÃOS COMPETENTES QUE VISEM O ATENDIMENTO A ESTE 

PÚBLICO DE FORMA PREVENTIVA, E DE RECUPERAÇÃO, ATRAVÉS DE ARTESANATOS, SAÚDE, 

EDUCAÇÃO, LAZER ESPORTE E DA AGRICULTURA FAMILIAR. O parágrafo único altera para parágrafo 

primeiro.Cria-se o segundo parágrafo.. 2 A Comunidade Terapêutica Mente Aberta -Núcleo de 

Valorização do Ser, promoverá atividades e finalidades de relevância pública e social, 

correspondente aos objetos da parceria. No artigo terceiro acrescenta-se paragrafo primeiro 

§1°: Também não distribuirá entre associados, conselheiros, diretores, empregados ou 

doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 

atividades, aplicando-os integralmente na consecução do seu objetivo social o artigo quarto 

acrescenta-se parágrafo primeiro. e parágrafo segundo; 1° - Poderá instituir comissão 

especial para trabalhar a expansão do Projeto de recuperação de dependentes químicos 

com o objetivo de beneficiar qualquer dos grupos especificados no inciso II, 2° - Fornecer 

atividades de agricultura e pecuária de forma agroecológica como hortas, pomares, criação 

de galinhas, porcos e outros de forma a conectar os assistidos da entidade com a natureza 

e afazeres do campo, buscando a formação integral do ser humano e garantindo a 

alimentação saudável dos próprios internos. O senhor Presidente ressaltou que, tal modificação 

se faz necessária para abranger as atividades terapêuticas no que tange a laborterapia no campo na 

busca da sustentabilidade e na produção de alimentos orgânicos para o próprio consumo e 

comercialização do excedente, praticando os princípios da agricultura famlliar.Todos concordaram 

com a alteração sugerida e não havendo mais nada a tratar foi encerrada a assembléia as vinte horas. 

E não havendo nada mais a declarar eu Milena Castro lavrei a seguinte ata para ser lida ouvida e se 

aprovada também assinada. 

 

/-- 
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LEI N. ° 2.503, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007. 

Reconhece de utilidade pública a Comunidade 
Terapêutica Mente Aberta — Núcleo de Valorização 
do Ser. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
at ibuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

nicipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica reconhecida de utilidade pública a Comunidade Terapêutica Mente 
Aberta — Núcleo de Valorização do Ser —, entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter social, de 
d ração por tempo indeterminado, localizada na cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, à Rua São 
J sé, Centro, fundada em 1° de fevereiro de 2001, inscrita no CNPJ sob o n° 04.338.783/0001-79. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, 3 de outubro de 2007; 63° Instalação do Município. 

ANTÉRIO MÂNICA 
Prefeito 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Secretário Municipal de Governo 

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES 
Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do 
Serviço Especial para Assuntos Legislativos — Sealegis 



PLANO DE TRABALHO rì 

U.F.: MG 

Nome do Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

C.N.P.J.: 18.125.161/0001-77  

Endereço: Praça JK s/n — Palácio Capim Branco 

Município: Unaí  

DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 

Comunidade Terapêutica Mente Aberta Núcleo de valorização dp„Ifirêr 
\ 

• 

CNPJ: 04338783/0001-79  

Endereço: Rua Frederico Ozanan 69- Bairro Cachoeira 

E-mail: comunidadementeaberta@hotmail.com  

Município: Unaí  

DDD/Tel. Fixo (38) 998980303 

U.F.: MG 

DDD/Tel. Cel.: (38) 998980303 

Nome do Responsável: Geraldo Simonides de Oliveira e Silva 

C.P.F.: 704.608.686-91  

Endereço: Rua Frederico Ozanan 69- Bairro Cachoeira  

Cargo/Função: Diretor Executivo 

RG: M4-513299 Órgão Emissor: MG 

E-mail: comunidadementeaberta@hotmail.com  

C.E.P.: 38610-334 

1 DDD/Tel. Cel. 

C.E.P: 38.610-000 

Título do Projeto/Atividade/Ação: 

Concessão de terreno no Bairro Mamoeiro 

Identificação do Objeto: 
Concessão de Terreno no Bairro Mamoeiro para a instalação de Centro de Capacitação em costura 

industrial e malharia para atuar junto aos seus acolhidos e familiares. 

Público Alvo: Acolhidos e seus familiares Meta de atendimento: 200 pessoas 

Período de Execução: 

Início: 27/05/2023 	 Término: 27/05/2033 

A Comunidade Terapêutica Mente Aberta -Núcleo de Valorização do Ser, com 
sede e foro na rua Calixto Martins de Melo n° 517, bairro centro, CEP 38610-000, 
em Unaí MG, é uma sociedade civil sem fins lucrativos, de assistência e tratamento 
de dependentes químicos e seus familiares. Um dos fins da Comunidade é de 
Valorização do Ser, tem a finalidade de promover a assistência e o tratamento a 
dependentes químicos (alcoólatras e usuários de Drogas) de ambos os sexos, em 
regime de internato, semi-internato e ambulatorial, além de orientar e acompanhar 
seus familiares. O tratamento e ou acompanhamento poderão ser através de 

1 



atendimento individual ou de grupo, com o objetivo de promover a transformàc  

o crescimento pessoal do indivíduo, com a mudança de seu estilo de vida e 
7-, Pq5  C. 

oferecendo-lhe condições para vencer suas próprias dificuldades e para sentir-r 
apto a voltar à comunidade. A comunidade Terapêutica Mente aberta é manti 'remt( _ -., , ((ia 	;  . 	, . 
parceria com empresas locais, atividades beneficentes (almoço solidária entr IS 
amigos ), Arrecadação com carnês, alem de recebimento de emendas do Govèglo,_. 
Federal, através de emendas, e também colaboração de uma entidade 
internacional. Com  estes recursos mantemos a Clinica que está localizada na 
Fazenda jardim Caxingó, atendendo no momento, 16 pessoas acometidas com o 
SPA, tendo atendimento com psicólogos, terapeutas em dependência química, 
assistência religiosa ecumênica, sem nenhum custo aos internados. Já obtivemos 
visíveis resultados com a instalação da clínica, reabilitando, ressocializando a 
família e inserção no mercado de trabalho. Uma das dificuldade encontrada pelos 
internados reabilitados e a falta de oportunidade de trabalho,pois muito das vezes a 
família está desprovida de renda ou capacitação , ocorrendo a possibilidade de 
uma provável recaída no mundo das drogas. Neste sentido a Comunidade 
Terapêutica Mente aberta pretende e busca oportunizar trabalho e renda para este 
público, formando uma cooperativa de produção e trabalho. Neste sentido, 
solicitamos a concessão de um terreno no Bairro Mamoeiro para a instalação do 
Centro de Capacitação em Costura Industrial e Malharia para atuar junto aos seus 
acolhidos e familiares. Informamos também que o Projeto de engenharia já está em 
vista para a construção do referido galpão. 

*Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades 
ou projetos e metas a serem atingidas. 

  

rdn 

Unaí-MG, 10 de março de 2023 
• 

 

Assinatura /e Nome 	Representante Legal 
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20/09/2021 1:27 	 PL 2154 2020 - Assembleia de Minas 

03/08 2021 

Local: omissão de Redação 
Ação: ^ ecebido na RED. 

lenár,ip 
ncerrádo o prazo do artigo 104 do Regimento Interno, sem apresentação de recurso. À Comissão de Redaçã 

14/07/ 021 

03/08/' 021 

Local: 
Ação: 

Local: omissão de Saúde 
Ação: • provada a proposição em turno único. Votação nominal: Votaram SIM: Dep. André Quintão, Dep. Doutor Paulo, Dep. 
João Vi or Xavier. A Mesa da Assembleia para fins do artigo 104 do Regimento Interno. Decisão publicada no DL em 15 7 
2021, p 'g 140. 

02/07/ 021 

Local: omissão de Saúde 
Ação: rno Único. Relator: Dep. João Vítor Xavier. Parecer pela aprovação. Publicado no DL em 3 7 2021, pág 39. 

22/06/•021 

Local: comissão de Constituição e Justiça 
Ação: C mprida a diligência. 

16/06/ •021 

Local: lenário 
Ação: D CISÃO DA PRESIDÊNCIA. A presidência, no uso de suas atribuições, reforma despacho anterior e determina que este 
projeto 'e lei seja distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Saúde. Ficam mantidos os demais atos processuais 
pratica os até o momento. Decisão publicada no DL em 18 6 2021, pág 18. 

14/06/ 21 

Local: 'imissão de Constituição e Justiça 
Ação: T rno Único. Relator: Dep. Charles Santos (redistribuído). Parecer pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade. 
Aprovada. Publicado no DL em 16 6 2021, pág 13. Recebido na SAU em 18 6 2021. 

29/04/ 21 

Local: Comissão de Constituição e Justiça 
Ação: T rno Único. Relator: Dep. Charles Santos (redistribuído). 

29/09/2120 

Local: Comissão de Constituição e Justiça 
Ação: T mo único. Relatora: Dep. Celise Laviola(proposição redistribuída). Aprovado pedido de informação ao autor. 

21/09/2120 

Local: C missão de Constituição e Justiça 
Ação: T rno único. Relatora: Dep. Celise Laviola. 

01/09/2120 

Local: P enário 
Ação: Pr posição recebida em Plenário. Publicado no DL em 3 9 2020, pág 3. Às Comissões de Constituição e Justiça e de 
Prevenç o e Combate ao Uso do Crack e outras Drogas, para deliberação. Recebido na CJU em 8 9 2020. 

DOCU ENTOS RELACIONADOS 

Parecer e Turno Único - Comissão de Constituição e Justiça 
Parecer e Turno Único - Comissão de Saúde 
Parecer 'e Redação Final - Comissão de Redação 
Proposiç o de Lei 

https://www.al  g.gov.briatividade_parlamentar/tramitacao_projetos/interna_printhtml?a=2020&n=2154&t=PL 	 2/2 



LEI N° 23.907, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021. 

Declara de utilidade pública a Comunidade Terapêutica Mente Aberta — Núcleo de Valorização do Ser, com sede no Município de Unal. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° — Fica declarada de utilidade pública a Comunidade Terapêutica Mente Aberta — Núcleo de Valorização do Ser, com sede no Município de Unal. 

Art. 2° — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 3 de setembro de 2021; 233" da Inconfidência Mineira e 200°  da Independência do Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO 



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

ATESTADO DE REGULARIDADE DE FUNCIONAMENTO 

• Ni:  

fra 
,29 

Atesto para os devidos fins que a Comunidade Terapêutica Mente Arta  -S 
Núcleo de Valorização do Ser, com sede na Rua Frederico Ozan n°69, 
Município de Unaí Estado de MG, inscrita no CNJ: 04.338.783/0001-79, svs„,_ 
entidade civil, sem fins lucrativos, em pleno e regular funcionamento há mais 
ano, desde 01 de fevereiro de 2001, cumprindo suas finalidades estatutárias e sociais no 
que concernem as atividades assistenciais beneficentes e filantrópicas, sendo sua 
Diretoria constituída por pessoas idôneas, com o mandato de 23/04/2021 a 23/04/2023, 
composta dos seguintes membros: 

Diretor Presidente: Geraldo Simonides de Oliveira e Silva 
CPF: 704.608.686-91 
RG: 451.329.9/MG 

Diretor Executivo: Joelma Aparecida do Carmo Brandão Andrade 
CPF: 043.859.016-35 
RG: 13726416 SSP/MG 

Diretor de Programas: Osandi Monteiro da Silva 
CPF: 027.653.976-19 
RG: M9080358/SSP/MG 

Diretora de Serviços: Andréa de Fátima Versiani Pinto 
CPF: 470.399.306-68 
RG: 8172936 SSP/MG 

Atesto, outrossim, de acordo com disposições contidas em seu Estatuto, que a 
referida entidade não remunera os membros de sua Diretoria pelo exercício específico 
de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, associados 
ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinado a totalidade das rendas apuradas no 
entendimento beneficente e gratuito de suas finalidades. 

Unaí (MG), 07 de junho de 2021. 

VEREAD 	ULO ARARA 
PSD 

Presidente 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ,-.- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

	

_ 	n 
NÚMERO DE 

MATRIZ 
04.338.78310001-79 

INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 	, 
15/03/2001 	 n. 

,ezir 

NOME EMPRESARIAL 
COMUNIDADE TERAPEUTICA MENTE ABERTA NUCLEO DE VALORIZACAO DO SER 	 \ C,pre  

f I 
_._ 

TITULO DO 
k******* 

ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
87.20-4-99 
dependência 

DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
- Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 

química e grupos similares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não infornada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
A ASSENTAMENTO JOSE RIBAMAR DE ARAUJO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
: BR MG 188 KM 98; 

CEP 
38.610-00P 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
UNAI 

UF 
MG 

ENDEREÇO ÉLETRÓNICO 
DINAMICA.UNAI@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(38) 3676-3243/ (38) 3676-7815 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
4.0.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/03/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.le**** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
dr k ill r ...e 	• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no kdia 03/03/2023 às 16:28:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

about:blank 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBU 
FEDERAIS E À [ÚVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMUNIDADE TERAPEUTICA MENTE ABERTA NUCLEO DE VALORIZACAO DO SER 
CNPJ: 04.338.783/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:53:23 do dia 15/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/09/2023. 
Código de controle da certidão: D2B7.FA8B.9510.3032 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000628911061 

15/0312023 13:01 
	

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

,-, SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

15/03/2023 
C4 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
13/06/2023 	í 

. 

/ 
C 
Z 

VOME: COMUNIDADE TERAPEUTICA MENTE ABERTA NUCLEO DE VALORIZACAO DO SER 	 ..r1N  

CNPJ/CPF: 04.338.783/0001-79 • 

_OGRADOURO: RUA FREDERICO OZANAN NÚMERO: 69 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CACHOEIRA CEP: 38610334 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

https://www2.fa  enda.mg.gov.br/sol/ctrI/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+TribuW.E1rios&numProto... 1/1 
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DOCUMENTO AUXILIAR DA 	 `..„9vtá 
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA 

Prefeitura de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Subsecretaria da Receita Municipal 

15/03/2023 13:1k21 

11 

c,ndon\ine.siatu.pbh.govbrICNOOnlinelguiaeND.xhtml 

REGIST OS DE ACESSO 
Codigo e Controle: AFEHFOPKNR 

Docume to/Certidão no 22.789.446 Exercício: 2023 
Emissão em: 15/03/2023 	 Requerimento em: 13:10:32 

	
Validade: 14/04/2023 

Nome: COMUNIDADE TERAPEUTICA MENTE ABERTA NUCLEO DE VALORIZACAO DO SER 
CNP]: 04.338.783.0001.79 

Ressalva do a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de 
Arrecad ção, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que 
o Contri uinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos 
inscritos ou não em divida ativa. 

OBSER AÇÕES 
EMPRESANÃO INSCRITA NO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 

Nos terrnos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e 
situação fislcal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros 

de acesso deste documento. 
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pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 	 1/1 cndonline.siatu 



CAI A 
CAIXA ECONÔMICA. FEDERAL.  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

04.338.783/0001-79 

COM TERAPEUTICA MENTE ABERTA NUCLEO DE VALORI DO SER 

RUA CANABRAVA 445 / CENTRO / UNAI / MG / 38610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/02/2023 a 24/03/2023 

Certificação Número: 2023022301384065707523 

Informação obtida em 28/02/2023 16:49:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar 

 

Imprimir 

  

idade do Empregador Consulta Regular https://consulta-crticaixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpre  

if 1 
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PODEP JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS 

ome: COMUNIDADE TERAPEUTICA MENTE ABERTA NUCLEO DE VALÕIZ,ACA4 
ER (MATRIZ E FILIAIS) 
NPJ: 04.338.783/0001-79 
ertidão n°: 8730872/2023 
xpedição: 28/02/2023, às 16:34:31 
alidade: 27/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
e sua expedição. 

ertifica-se que COMUNIDADE TERAPEUTICA MENTE ABERTA NUCLEO DE 
ALORIZACAO DO SER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
4.338.783/0001-79, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
evedores Trabalhistas. 
ertidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
as Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
3.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
s dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
ribunais do Trabalho. 
o caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

utenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
nternet (http://www.tst.jus.br). 
ertidão emitida gratuitamente. 

NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
ecessários.à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
stabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
cordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
ecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
molumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
e execução de acordos firmados perante o Ministério Público dc 
rabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
isposição legal, contiver força executiva. 

o 

1 



- 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

UNAÍ 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGAT 

C RTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL ne(st:,cg,r1Á, at; a 
pr sente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 	 A?'"/.‘ .41  4' 	--- --1 

(..)  

4 k  
"_"2_----' 

Ob ervações: 
a) ertidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do onselho Nacional de Justiça; 

b) á informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(httip://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) e ta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juiz do Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unifi ado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feito judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corr gedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacibnal de Justiça. 

Cedi ão solicitada em 15 de Março de 2023 às 09:26 

Ndme: COMUNIDADE TERAPEUTICA MENTE ABERTA NUCLEO DE VALO 
CNPJ: 04.338.783/0001-79 

UNA', 15 de Março de 2023 às 09:26 

Códi • o de Autenticação: 2303-1509-2640-0008-1893 

Para va idar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTE TICAÇÃO 2 informando o código. 

ATEN ÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emen a ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



Prefeitura Municipal de Unai 	 - 
AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Processo Licitatório: 	 065/2023 
Modalidade: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Número da Licitação: 	 014/2023 
Aquisição de: 

Ao 
PRES DENTE da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Exmo Sr. MARCELO LEPESQUEUR TORRES 

I 

Nos t rmos do contido no Artigo 14 da Lei Federal N°. 8.666/1993, atualizada pela Lei N° 
8.883 1994, aprovo a aquisição do objeto especificado a seguir: 

"INS AURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO COM O OBJETIVO DE FORMALIZAR 
DOA ÕES DE IMÓVEIS MUNICIPAIS, SENDO ELES: MATRÍCULA R-5-19.943, PARA 
"CAS LIONS", CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17553/2022; MATRÍCULA2 
8.985, PARA "BLACK DANCE STYLE", CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
04925 2019; MATRÍCULA 12.535, PARA "ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DA 
FAZE DA GALHO", CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00710/2017; MATRÍCULA 
32.71 , PARA " COMUNIDADE TERAPEUTA MENTE ABERTA", CONFORME PROCESSO 
ADM II ISTRATIVO: 22812/2021." 

estimado para o presente processo é de R$0,01 (Hum Centavo ) 

1. Au orizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do processo 
corres ondente. 

2. A e omissão Permanente de Licitações adote as providências cabíveis de acordo com as 
norma em vigor. 

ique-se, se necessário. 

Unaí, e • 4 de março de 2023 

Jos 	es Bra 	in o 
r ref- , to Muni tpal 



PREFEITURA DE UHAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N.° 5.731, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 

d 

n 
p 

í).1% .,,A siNiCWAL. 	rsilk/ 
■..11NU,J;() 110 PtiiIiienti4?.S da rwleituf.: elun 

1:Nie gruninial cie Ccauptitadore (Interne», ua  
ioinia da l Org,inica Municipal e da leuislaçãn vigente. 

Eta 

Constitui Comissão Permanente de Licitação (CP 
dispõe sobre sua composição e dá outra s 
providências. 

), 

Gl.;.:1U;s:;1( Rt-:"ITAVEL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso 
s as atribuições, especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 141, inciso III, alínea "d", 

ei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no artigo 51 da Lei Federal n.° 8.666, de 
junho de 1993, 

RESOLVE: 

e 

e 

e 
a 
1 

Art. 1° Constituir a Comissão Permanente de Licitação, identificada pela sigla CP 
âmbito da Prefeitura de Unaí, órgão de deliberação coletiva de caráter permanente, destinada 

omover os procedimentos licitatórios relativos a obras, serviços, compras ou fornecimento d 
ateriais, pelo período de 01 (um) ano. 

Art. 2° A CPL fica assim composta: 

I — Membros Titulares: 

a) Marcelo Lepesqueur Torres, servidor efetivo nó cargo de Assistente Técnico 
i scrito na Matrícula Funcional n.° 00541-0, ocupante do cargo de provimento em comissão d 

ssessor Municipal de Compras e Licitação, a quem caberá a presidência da CPL; 

b) Fabio Vagner de Meneses, inscrito na Matrícula Funcional n.° 08184-2, ocupant 
cargo de provimento efetivo de Assistente Técnico, que será suplente da presidência da CPL; 

c) Nara Ribeiro da Silva, inscrita na Matricula Funcional sob o n.° 10536-1, ocupant 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de serviços Gerais a quem caberá à secretaria da CPL; e 

d); Wanda Maria da Silva Duarte, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari 
i scrita na Matrícula Funcional n° 10607-4. 

II — Membros Suplentes: 

a) Italo Kaio Fernandes do Amaral, o ,pant 
Chefe da Divisão de Protocolo e Comunica ão, i ►  scrito 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38. • 10-029 Unai - Minas Gerais 
e mail: gabinetepmu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  

d 
do cargo de provimento em comissão 

a Matrícula Funcional n.° 14128-5; 
7 



PREFEITURA DE Uni 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

(fls. 2 da Portaria 5.731, de 21/3/2022) 

b) Melline Neiva Lanzilote Varandas, ocupante do cargo de provimento em comi são 
e Coordenador do Fundo Municipal de Saúde, inscrita na matrícula funcional sob o n.° 14156-4 

§ 1° A investidura dos membros da CPL não excederá a 1 (um) ano, vedad a 
econdução da totalidade de seus membros no período subseqüente, a teor do disposto no § 4' do 
rtigo 51 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 2° Os membros da CPL poderão ser substituídos, a qualquer tempo, inclus ve 
ediante solicitação de seu presidente, apresentada ao Prefeito. 

§ 3° Os membros da CPL são declarados empossados quando da publicação de ta 
P  s  rtaria. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo s us 
e itos a 16 de fevereiro de 2022. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Unaí, 21 de março de 2022; 78° da Instalação do Município. 

re 	i.a•o 
Secretário Municipal de G9V.M10 

Pra •a JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-029 - Unaí - Minas Gerais 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunalmg.gov.br  - site: www.prefeituraunalmg.gov.br  



Prefeitura Municipal de Unai 
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

Processo Licitatório: 	 065/2023 
Modalidade: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Número da Licitação: 	 01423-EIN 
Aquisição de: 	 Se ços  ›, G f 4k* 

 "V.i.  • 

O Pres eito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
dispe sável a licitação para o Processo Licitatório N° 065/2023 na modalidade DISPENSA DEAn 
LICI AÇÃO N° 014/2023, referente à aquisição de: 
INS AURAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO COM O OBJETIVO DE FORMALIZAR 
DO • ÇÕES DE IMÓVEIS MUNICIPAIS, SENDO ELES: MATRÍCULA R-5-19.943, PARA 
"CA '.A LIONS", CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17553/2022; MATRÍCULA2 
8.98 , PARA "BLACK DANCE STYLE", CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
04945/2019; MATRÍCULA 12.535, PARA "ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DA AZENDA GALHO", CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00710/2017; 
MA RÍCULA 32.713, PARA " COMUNIDADE TERAPEUTA MENTE ABERTA", CONFORME 
PR O CESSO ADMINISTRATIVO: 22812/2021., baseado no parecer da Comissão Permanente de 
Lici ação e do Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Unai, conforme justificativa 
aba' o, e determinou a publicação nos termos do Art. 26 da Lei N° 8.883/1994. 

JU TIFICATIVA: 
SE ( UNDO PARECER JURÍDICO, A DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL PREVÊ A APLICAÇÃO DO 
• IGO 17, $ 4 DA LEI 8666/93, SE TRATANDO DE LICITAÇÃO DISPENSADA. 
O TROSSIM, A DOAÇÃO BENS IMÓVEIS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO PERTENCENTE AO 

ICÍPIO PRESSUPÕE QUE HAJA INTERESSE PÚBLICO DEVIDAMENTE 
JU.TIFICADO; O BEM SEJA DESAFETADO, SE FOR CASO; SEJA PRECEDIDA DE 
A ALIAÇÃO PRÉVIA; SEJA CONFERIDA AUTORIZAÇÃO POR LEI; INEXISTA 
O RIGATORIEDADE DE REALIZAR CERTAME LICITATÓRIO, DE FAZÊ-LO 
E CLUSIVAMENTE PARA ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
Q I ALQUER ESFERA DO GOVERNO, E DE CONSTAR NO INSTRUMENTO DESSA 
D eAÇÃO, AS CLÁUSULAS DE INALIENABILIDADE E REVERSÃO AO PATRIMÔNIO 
P I BLICO DO BEM IMÓVEL DOADO. EM RELAÇÃO A DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL PARA 
P TICULAR PASSOU A SER PERMITIDO, VISTO QUE A r PARTE DO DISPOSTO NO 

T. 17, INCISO I, ALÍNEA "B" - "PERMITIDA EXCLUSIVAMENTE PARA ÓRGÃO OU 
E TIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA" - ESTÁ COM SUA EFICÁCIA SUSPENSA 

TÉ DECISÃO FINAL, EM RELAÇÃO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 
ICÍPIOS, EM FACE DA LIMINAR CONCEDIDA EM 1994, NA AÇÃO DIRETA DE 

CONSTITUCIONALIDADE N° 927-3, INTERPOSTA PELO GOVERNADOR DO ESTADO 
O RIO GRANDE SUL, AINDA EM TRAMITAÇÃO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
OGO, DESDE QUE OBSERVADO OS REQUISITOS QUE O BEM SEJA DESAFETADO, SE 
OR CASO; SEJA PRECEDIDA DE AVALIAÇÃO PRÉVIA; SEJA CONFERIDA 
UTORIZAÇÃO POR LEI E AVALIAÇÃO, CONSTANDO NO INSTRUMENTO DESSA 
OAÇÃO, AS CLÁUSULAS DE INALIENABILIDADE E REVERSÃO AO PATRIMÔNIO 
ÚBLICO DO BEM IMÓVEL DOADO EM CASO DE ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 
UE ENSEJOU A DOAÇÃO, OBSERVANDO A MODALIDADE DISPENSA PODERÁ 
AVER A PRESENTE DOAÇÃO. 
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PREFEITURA DE UNA' 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

P ocesso n° 17553/2022 

 

icitante: CAMARA MUNICIPAL DE UNAI 

O JETO: Doação de Imóvel. 

A• Ilustre Procurador Geral do Município. 
D' ANTÔNIO LUCAS DA SILVA 

el 

Sr. Procurador-Geral, 

Trata-se de processo administrativo pela doação do imóvel em favor da Casa 

Li n, requerendo a doação de um lote e favor da associação Lions Clube para a 

co strução da "Casa Lions" que servirá para dar apoio às pessoas que chegarão na 

ci rade de Unai em busca de tratamento do Hospital do Amor. 

Em síntese, é o relatório. Passo a fundamentar: 

Preliminarmente destaca que, o parecer jurídico não pode adentrar no mérito 

ad inistrativo, sob a autorização para a realização da doação, mas apenas demonstrar os 

as ectos legais não vincula o administrador 

Definidos no art. 99 do Código Civil, Bens Públicos são todos aqueles que 

pe encem às pessoas jurídicas de Direito Público, ou seja, União, Estados, Distrito 

Fe• eral, Municípios, Autarquias e Fundações Públicas. 

A Afetação de um bem público ocorre quando o bem está sendo utilizado para 

um fim público determinado, seja diretamente pelo Estado, seja pelo uso de particulares 

em geral. A afetação poderá se dar de modo explícito (mediante lei) ou de modo 

im lícito (não determinado por lei). 

Os bens públicos se caracterizam pela sua Inalienabilidade (os bens públicos 

na podem ser alienados. Porém esta característica é relativa, pois nada impede a 

ali nação e bens desafetados); Pela Imprescritibilidade (os bens públicos não são 

pas íveis de prescrição — usucapião); Pela Impenhorabilidade (os bens públicos não 

est o sujeitos a serem utilizados para satisfação do credor na hipótese de não — 
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cumprimento da obrigação por parte do Poder Público); Pela não — oneração (os bens 

públicos não podem ser gravados com direito real de garantia em favor de terceiros). 

Estas características visam garantir o princípio da continuidade de prestação dc(sz.  G(1  / 4))  

serviços públicos, pois estes atendem necessidades coletivas fundamentais r.) 

Os bens de uso comum e os bens de uso especial são bens afetados. A 

desafetação é a mudança da forma de destinação do bem, ou seja, se deixa de utilizar o 

bem para que se possa dar a ele outra finalidade. Esta é feita mediante autorização 

legislativa, através de lei específica. A desafetação possibilita à Administração pública a 

alienação do bem, através de licitação, nas modalidades de Concorrência ou Leilão. 

Logo, ressalta-se que os bens públicos são, em regra, inalienáveis. Apenas após 

a sua prévia desafetação podem ser alienados, na forma da lei. Uma das possibilidades 

de alienação de um bem público é a doação. A doação de um bem público é 

possível, entretanto, não da mesma forma que se processa a liberalidade sobre um 

bem de um particular, visto que este  goza de autonomia e disponibilidade de seus 

bens, o que não ocorre com a Administração Pública. 

Quando se trata de doação de bem público, deve-se interpretar a liberalidade de 

uma forma funcionalizada, ou seja, como um meio de atingir uma finalidade pública, 

conforme lição da doutrina: 

"(...) a doação de bens públicos deve ser compreendida em 

termos: afinal, quem doará é uma pessoa da Administração 

Pública, e o bem a ser doado é uma coisa pública. A 

`liberalidade', aqui, portanto, é funcionalizada tendo em vista o 

interesse público posto em jogo. Não se trata de mero ato de 

vontade pelo qual alguém dispõe gratuitamente de seu 

patrimônio em beneficio de terceiro, mas, sim, do atingir de um 

interesse público primário por meio da transferência de 

específico bem público (o beneficiado, portanto, deve ser a 

coletividade)."(MOREIRA, Egon Bockmann; GUIMARÃES, 

Fernando Vemalha. Licitação pública: a Lei Geral de Licitação 
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— LGL e o Regime Diferenciado de Contratação — RDC. Sã g--N stfir 
' 

Cc;> 

V 

Entretanto, sempre se deve ter em mente que a doação de um bem imóvel pelqi.tf .„.7  

A ministração, apesar de possível, é uma medida excepcional, conforme ensina RAUL 

D MELLO FRANCO JÚNIOR (Alienação de bem público. São Paulo: Ed. RT, 2011, 

p. 139-140): 

"Como qualquer ato de disposição patrimonial, a doação de bem 

público somente se mostra aceitável na medida em que seja 

possível identificar, no caso concreto, sem rebuços, o interesse 

público que emana do ato. Deve ser esse o objetivo maior a ser 

alcançado. Todo ato que dele se desgarrar sujeitar-se-á á 

invalidação por desvio de finalidade."(grifo nosso) 

A doação de bem público imóvel é com frequência adotada pelos Municípios, 

po ém com modificações que são impostas ao poder público por força de princípios 

co stitucionais como os da motivação, da finalidade e do interesse público, os quais 

ex .em a evidenciação do interesse público naquelas doações. Desse modo, a legislação 

lo .1 é quem dita as regras e as condições de sua efetivação. 

A Lei n° 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) permite a 

do, ção de bens imóveis públicos, excepcionalmente, em favor de particulares se 

cu pridas algumas formalidades: interesse público devidamente justificado, avaliação 

do móvel, autorização legislativa, licitação na modalidade concorrência e doação modal 

(co encargos ou obrigações) e condicional resolutiva (com cláusula de reversão). 

As inale-se que a doação de bens públicos encontra limitação no art. 17 da referida lei. 

E face do regime patrimonial que afeta os bens públicos, há certas restrições quanto à 

liv e disposição dos bens titularizados pela pessoa jurídica de direito público interno. 

A autorização legislativa é exigência aplicada para fins de proteção ao 

pat mônio público dos órgãos da Administração Pública direta, entidades autárquicas e 
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fundacionais, devendo tal ordem, quando deferida, ser específica para a alienação do 
r 	

2',  4 
41..  

beim imóvel descrito e seus limites geográficos, para tanto bastando que seja editada le. nr  

ordinária autorizativa, salvo expressa disposição em outro sentido. A avaliação do be 

imóvel deve ser realizada de maneira preliminar a fim de quantificar, com precisão e de 

forma atualizada, o patrimônio estatal a ser alienado, e assim auxiliar na tomada de 

decisão pelo imóvel mais adequado. Lúcia Valle Figueiredo assinala que a "alienação 

somente poderá ser procedida, mesmo com lei e licitação, se presentes razões de 

interesse público devidamente explicitadas (portanto, motivação é indispensável) que 

conduzam à alienação. 

A realização da licitação para alienação de bens imóveis é dispensada nos casos 

relacionados no inciso I, alíneas "a" até "h"4 , o que inclui a hipótese de doação, que é 

urna das espécies de alienação previstas nesta lei, e que, no caso da União, é 

exclusivamente permitida para órgão ou entidade de sua Administração Pública, com 

exceção das hipóteses prescritas nas alíneas "f' e "h". Ressalte-se que a 2a parte do 

disposto no art. 17, inciso I, alínea "b" - "permitida exclusivamente para órgão ou 

entidade da Administração Pública" - está com sua eficácia suspensa até decisão final, 

em relação aos Estados, Distrito Federal e Municípios, em face da liminar concedida em 

1994, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 927-3, interposta pelo Governador do 

Estado do Rio Grande Sul, ainda em tramitação no Supremo Tribunal Federal. 

A regra geral, após decisão do STF e as alterações legais citadas, orienta que a 

doação bens imóveis do patrimônio público pertencente ao município pressupõe que 

haja interesse público devidamente justificado; o bem seja desafetado, se for caso;  

seja precedida de avaliação prévia; seja conferida autorização por lei; inexista 

obrigatoriedade de realizar certame licitatório, de fazê-lo exclusivamente para 

órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera do governo, e de 

constar no instrumento dessa doação, as cláusulas de inalienabilidade e reversão 

ao patrimônio público do bem imóvel doado. 

"APELAÇAO CÍVEL - AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE - 

DOAÇA0 DE IMÓVEL PÚBLICO A PARTICULAR - ATO DO 

PODER PÚBLICO QUE NECESSITA OBSERVAR OS 
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REQUISITOS DA AUTORIZAÇAO LEGAL, DA AVALIAÇAO 

PRÉVIA E DO INTERESSE PÚBLICO, SENDO ESTE ÚLTIM 17-  

DEVIDAMENTE JUSTIFICADO E DENTRO DAS DISPOSIÇÕE 

CONTIDAS NO ART. 17 , DA LEI DE LICITAÇÕES - A DEFES 
4i #2?„," 

TRAZ COMO ARGUMENTO A EXISTÊNCIA DE LEI 

MUNICIPAL AUTORIZANDO A DOAÇAO, NO ENTANTO, A 

REFERIDA LEI TINHA COMO OBJETIVO A DOAÇAO PARA 

FINS RESIDENCIAIS - PROVAS NOS AUTOS DENOTAM QUE 

O MUNICÍPIO CONSTRUIU UM LAVA-JATO, COM SEUS 

PRÓPRIOS RECURSOS, E APÓS EFETUOU A DOAÇAO A 

TERCEIRO - INOBSERVÂNCIA DA FINALIDADE DO USO DO 

BEM - IN CASU, O ATO DE DOAÇAO SE CONFIGURA COMO 

ILEGAL, PASSÍVEL PORTANTO DE ANULAÇAO - 

MANUTENÇA0 DA DECISAO A QUO - RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISAO UNÂNIME." (Processo 

AC 2012212649 SE; 2a Câmara Cível; Relator: Desembargador 

Cezário Siqueira Neto; Data de julgamento: 30/07/2012; destaques no 

original e aditados) 

"1) DIREITO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO 

COM ENCARGO. IMÓVEL PÚBLICO. FINALIDADE DA 

DOAÇÃO NÃO ALCANÇADA. DESCUMPRIMENTO DO 

ENCARGO. REVERSÃO DO BEM AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

a) A doação de um imóvel por parte da Administração Pública para 

um particular só se justifica no caso deste atender a um interesse 

público, não podendo o particular ser agraciado com bem pertencente 

à sociedade sem cumprir com uma função social. b) No caso, não foi 

cumprida a fmalidade para a qual o imóvel foi doado 

(desenvolvimento de atividade industrial pela Apelante para atender 

ao interesse público e não por terceiro), caracterizando 

descumprimento do encargo, o que gera a reversão do bem público ao 

patrimônio do Município. 2) APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO." (Processo AC 7596632 PR 0759663-2; 5' Câmara 

Cível; Relator: Desembargador Leonel Cunha; Data de julgamento: 

19/04/2011; destaques no original e aditados) "AÇÃO DE 

Praça JK — Centro — Fone : (38) 3677-9610/Ramal 9042 — CEP 38.610-000 — Unaí — MG 
E-mail: procuradoria@prefeituraunai.mg.gov.br  — Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



4.1 s 

p 

p 

d 

li 

2 

p 

c 

PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS j 

REVERSÃO DE DOAÇÃO - IMÓVEL - BEM PÚBLICO 

FINALIDADE DA DOAÇÃO NÃO ALCANÇADA - 

DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO - RESTITUIÇÃO DO BEM. 

A doação de um imóvel por parte da Administração Pública para um 

particular só se justifica no caso deste atender a um interesse público, 

não podendo o administrado ser agraciado com bem pertencente à 4 

sociedade sem cumprir com uma função social. Inadmissível que, não 

sendo cumprida a finalidade para a qual o imóvel foi doado, o 

donatário adquira o mesmo e passe a usufruir dos seus frutos civis." 

(Processo 100240314561480011 MG 1.0024.03.145614-8/001(1); 

Relatora: Desembargadora Vanessa Verdolim Hudson Andrade; Data 

de publicação: 22/05/2007; destaques no original e aditados) 

\; 

Daí se extrai que, com relação a Estados, Distrito Federal e Municípios, até que 

a proferida decisão final em sentido contrário pelo Supremo Tribunal Federal, é 

ssível a doação de bem imóvel pela Administração Pública, inclusive para 

iculares, desde que exista interesse público devidamente justificado e seja precedida 

avaliação e de autorização legislativa na modalidade de dispensa. 

Deve-se destacar que, o instituto da dispensa de licitação compreende tanto a 

itação dispensável como a dispensada. A diferença entre a licitação dispensável (art. 

da LLC) e a dispensada (art. 17) é que neste segundo caso, embora faticamente 

ssível a licitação, a Lei determina (impõe) que não seja feita qualquer competição 

antos, 2012: 532). Há, portanto, uma proibição de licitar, desde que constatadas e 

mprovadas nos autos as hipóteses fáticas previstas em Lei. 

Como estamos diante de uma doação com encargo, a licitação é dispensada, nos 

t rmos do artigo 17, $ 4 da Lei 8666/93. 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público devidamente 

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 

normas: 
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§ 42  A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão, obrigatoriamente os encargos, o prazo de 	isIke 

cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade Yd 

ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse públià 

devidamente justificado; 

O artigo 76 da nova lei de licitação manteve a mesma redação: 

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público devidamente 

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 

norma: 

§ 6° A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu 

cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do 

ato, dispensada a licitação em caso de interesse público 

devidamente justificado. 

No caso em tela, a doação do terreno tem que passar por todos os procedimento 

acima demostrado, desde que apresente justificativa fundamentada pela autoridade 

municipal precedida de autorização legislativa e avaliação, constando no instrumento  

dessa doação, as cláusulas de inalienabilidade e reversão ao patrimônio público do 

bem imóvel doado em caso de alteração do objeto social que ensejou a doação, 

observando a modalidade dispensa.  

É O PARECER. S.M.J. 

Unaí-MG, 23 de ja g. de 2023. 
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Prefeitura Municipal de Unai 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

Processo Licitatório: 	 065/2023 
Modalidade: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Número da Licitação: 	 014/2023 
Aquisição de: 	 S r 

O Pr feito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em v Ra a 
disp nsa do Processo Licitatório N° 065/2023 na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃ 
ol4/ 023, referente à aquisição de: 	 poG 

INS i AURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO COM O OBJETIVO DE FORMALIZAR 
DO ÇÕES DE IMÓVEIS MUNICIPAIS, SENDO ELES: MATRÍCULA R-5-19.943, PARA 
"C • SA LIONS", CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17553/2022; MATRÍCULA2 
8.9:5, PARA "BLACK DANCE STYLE", CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
049►  5/2019; MATRÍCULA 12.535, PARA "ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DA FAZENDA GALHO", CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00710/2017; 
M • TRÍCULA 32.713, PARA " COMUNIDADE TERAPEUTA MENTE ABERTA", CONFORME 
PR • CESSO ADMINISTRATIVO: 22812/2021., e com base no artigo 24, combinado com o artigo 
13, da Lei 8.666/1993 atualizada, ratifica o Ato da Comissão Permanente de Licitação. 

Pu i lique-se no Diário Oficial em 05(cinco) dias sob pena de nulidade, junte-se a publicação no 
Pr; sente Processo e encaminhe-se os autos à Procuradoria Jurídica para a elaboração do Contrato. 

Unai, em 24 de março de 2023 



REMÃO ELF.TRÔNIC11. AP. 02412023 
O Municipio d Ilmaemiara/M0 torna Mblico publicaçao do roo 
canso licitei 	06 04212023, modalidade Pres. Eletraitico 
0242023 obj vendo a munição do 01 farol veiculo da 07  000 
tingariz.1 	da Resolução SESAID N.  8.459 de 17 de nevem- 

m neemided. da Secretaria Municipal de 
Saúde - 	de Atenção INicornocial, mantida. e noa 
caça. contid no cimo e amima rano ser ma iza mu rei 
260140023 dm :00h.. pela plataforma licitenet. ~ais informçg. 
poderão ser ohl dm polo Ickfone 34 3281-0057 ou polo o-mail 
mm.  00211120 01mitail.com. Fdiral encontra ao 	noa inte- 
somado, no git htip://werntureciguara regReclir 11. ume. bei.. 
combr. na se do depMemenio c no intml, gratuitamente 

3 me -23 1766651- 1 

Turmalina 

Câmara Municipal 

T100 DE LICITAÇÁ041P003)2023 
Time público mi nalearà licitação enojo objeto é amilaição de len- 
• ginerris imentleine o ne(eiçõea pare nontolonçan Mu atividades 
edminntretivaa Clonara AI de Tunneline - Processo Adm Licitatórie 
0042023 - Pre o Metemial 003:2023. aherh. 17/04/23 Às I3,00 h.  
Edital ne Sei. e Licitafito. na sede de Cbana NI de Tumalim na A, 
laivo Alac1 	253 Centro, dm 7310 to I 1• 30 e 13.00 la 16:30 ou pelo 
eornou cantarei fthotinail.com. Inf pele tol L3813527.1015 Olmo 
Pinheiro de Ar vedo- Pres. CPI. T00044/ na 29:0323. 

2 em -29 1770121- 1 

100 DR LICITAÇÃO. PP 004.2023 
Cin. Mtin, 1 de 1ermalina:MO. Mn. da comia,. Permanente 
de binação, 1 • 	público teu ronliaará liciteçlo cujo objete d aquird- 
4. de meteria de capodientakruntMio. zuprireerdos de informitia 

	

maleriel 	amam.. de dada para manutenção das 
• admini 	ver da Cirnam Municipal de Timenine - Processo 
Admininnelito icitatAno 0052023 • Pregão Preeentiol N.0010023, 
abertura I& 	3 á 08.00 h Edital no Sel. de Licitai" ode da 
(infira M de 1 nnahna. na Av I aurn Machado 253 em.. do 7.00 
ao 11:30 e 13: às 16:30 eu pelo email eamaralurfighotinail.com. Inf. 
pele (01 (3813"7-1015 filei. Pinheiro de Anelo& - PIOS.CPL. Tor-
mofina 29/03/2 

em -29 1270080. 

rvolândia 

Câmara Municipal 

F.XTRATOUEllOMOLOGAÇÃO: 
TOMADA DE PREÇOS N.  01/2023 

Tornmo 	Cm aos resulted. a que cheguem a Coimai. Poo 
manente de Lá Mão por mim designada, IIONIOLOGO para efeitto 
legais os monis km obtidos no lacem. na modnlidede Comede do Pie- 
m is-  012023 -l'av'es. Licitaterio n°112023, cujo obj. e Contra. 
ta1. de Empam de 000.00 40 	per. malneção de serviços de 
regime de empreitada global para refaria do telhado do Plenário da 
Clum• Munkipal de "Ilmolándi.310. 	211 de Alam° do 2023 Iori- 
d. de Oliveira Prende. da Cámara Alunkipal 

3 an  -201769.057-1    

Ubá 

Prefeitura Municipal 

CONCORRIINCIA N.. men 
O muMcipio da 	corem ice a maligna-Ai 	Coneonúnein 
010023. 	conlrataçtlo de emproas mpecialiroda em engenha. 
na mim ent0011.10 obras c aerviçoe. dealinada à consunção de 0,406, 
do bairro Aromes. conforme projetos e planilha, cepecifiesfilm 
témicas e demeni.igéniam do edital e do Termo de Conimornimo 
Amado mire o ENDA e ene municIpio, de número 202202107.1. A 
abertura inici .. 	OVOS/2023. às 14 deras no mlão de reuniões 
da Profeitum. si indo na Praga 8. Januário. 130. Fdiial completo dia-
punirei ne inleriet coilmeço mmubomg.goehr. Oulre. 
Oca (oleiem (32)3)01{(09 e-mail comprugguha.mg.gembr - Vem 
L Mona /4 M.el. e Siqueira - Preside:No da Comam. remiam. 
de 	-1.faik 28 de março de 2022. 

3 me 	176.689 - 

Uberaba 

Prefeitura Municipal 

Secretaria Municipal de Saúde 

P000.1.0 ELLTDIONICO 2.16/1023. PheteMISO 
LICITATÓRI /EXCLUSIVO ÀS 161.E./P.P.PJECIUIPARADOS. 
Rjeto -Regadio de Preço para Mim o eventual finnecimenlo de fim 

mula .10-hiena para atendera mandados judiciais. visaralo atender 
SAMane Munieipai de Sande. Modo do Difamo Aborto feillaika 
Recedinten. dar propostamor meies et... fim-Anna-inibe 11145min 
do dia 3113/2023 ea 121159min do dia 18040023. Aliem. dee pro• 
poaias por meio Manje° - As 13h0Omin do dia 18042023. loteio da 
Soado de Dtspula de Peço,: 	141Ohnin do dite 1R/042023 Valor 
estimado da lin Mo- RS 23.e24.00. Fale de recurso.. AMA°. Infon 

parto
0 Mita do Pregão Elotrienco n-  202023 Moi dieponivel 

per. da 17b45 Mn do dia 31(032023 mexes dos soguinl. acessm 
Portal 	oficial ds Prefeitun Municipel de Uherabo polo link: 

Nevetetiberi bom geio heporteleidadm: eu junto a plataforma 
clelrenica de fie acgo* do Banco do 	wombeilacome.combr. 
Demi. Informa.. podem ser olsidae pelo telefone (30 3331.2750 
orou omail: 	moem. uhorabaragmail eme . INerebalAIG. 30 de 
venço de 2023. fialdilene Rinha Cana Alvos, Secretária Municipal de 
Sai). Dcorclo t 7680013 Autoridade Compoteme. 

4 cm .29 1770275- 1 

PREGÃO F.LETM5Pilf 33 ti" 200023. 
Objeto: Aquisifilo de equipamentos do RI. em atendimenlo ti Secre- 
taria Municipal de Saúde. Recebimento das poema. por meio ele- 
Mnico: A pedir dar IR bofar do dia 23130023 ás OFM59min do dia 
17140023. Abertura dae propostas por meio eIetrenice: As 09 horas 
do dia 17102023. Inicio da Semãe de Disputa de Rip.' À. 10 horas 
do dia 178/02023. Modo de Disputa. Aberto e Fechado. Welor eni• 
medo de licitação: RS 142460.00. Pente de reemos: VIN0111ADO. 
Infortnaçúcs: O edital do Peca. Rletninico o" 20.2023 estará disponi-
vel a parte das 1810m de dia 3 1/032021 men. d. ',Mim 
m: Portal eletrinion oficial de Prefeima Menicipal de 1 Merabeldei. 

pelo MC Idtp8 7prafeitureadioraba.neg govbrporlaktiladao, &mo á 
plataforma ele... de liciuMee do Ramo do 030.1. meelicitam 
moem br I.kmau infofinnçace podem 001 obtidas polo teleMe (341 
3431 2750 e/ou emed: lionerno.smaiberabsiegmailorm 
MG. 29 de março do 2023. Valdilme Rocha Costa Nivea Se.finia 
Municipal de Senda. Decreto 176102023. 

4 a.. -29 1749M15 - 1 

PREGA() FATERÔNICO N•232013 
PROCESSO LICITAIE/R1() EXCLUSIVE/ ÀS st ElE.P.P/hQUIPA-
RADOS. Objeto - fontecimento ele mimais e Amam médico hos-
malsins. Recebimento dm posporias por meio crendeiros-A podir doe 
17 hora do dia 31,11,2013 As 01.59min do dia 1314)2023. Aberlera 
das mono..r por meio eleledni. - N 091100min do - I0.:04,2023. 
Inicio da %enlodo Omina &Preço.: As 101d06nin do dm 1814,2023. 
Modo de Doente. Aberto e Fechado. Velor <Mondo da &ilação 111 
129.140.20 Furte de recurso -PreprioNlimilado. Infornmpl.. 0141-
.1 do Prega° cletelnico '212023 eadirá diagenivel a path doe 17 
Moo do dia 31130023 atm.a doa semitons sonsos. Porlel 

ama, da Pulador. Municipel do Uberaba. pele link Imp:epre101- 
10000berehaang.govhdpoitalcielndaoi, eu junto a plataforma 41410100 
do licitar, do 11.00 do Brasil: 00001i4d0e0,-0(0111.10 Domam 
Inhame:gim podem ser obtidas pelo leleliow (34) 3131-2750 eAm 
amad licitecao mes.cherahMegniail cora 116ora6aNIG, 24 de março 
de 2023. NSIdikno Recita Cosia 310. Secretária Municipal do Saúde. 
Decreto 324142023A10olidede Commierile 

4 crn .29 1770253 -1 

PREGÃO ELETRÔNICO retrams. 
~Dl ITENS EXCLUSIVOS EITENSCOM RESERVA DR COTAS 
AS /4.1:4E.P.P.TP(IIPARADOS R TAMBÉM EIT.NS DESTINADOS 

101PI1 CONCORRÊNCIA Objeto - fomecionenle de melo paru 
07.0 e gator. RecebtmeMo das propostas por meie ekhenion - A par-
tir das 17 Imo do dia 3113:2023 ás 13h59mitt do daa 18142023. 
Menem lha proposta. por mino &Mine° - Ao 141109msn do dia -
10442021 11.0 de Sondo de Disputa de Preços: As 151i00min do 
dia 18/04/1123. Modo do Disparar Aberto o Fechado Valor mliinadc 
da litál•00 - RS 143.476,00 Fenio do 10.000 - Vinculado Intime-
(.000O Miai do Prep.+ eletninim n"25/1023 es.8 disponlvel a medi, 
das 17 horas do dia 31/03/1023 atreves dos seguin......0. Pedal 
eletignim oficial da Prefeitura Municipal de Uberaba. pelo link: FM. 
prefailura Mumboing goo br/pertalcidadair. ml nefin a pinarem, 
ektánica be hcitaçúce do Beim do Brmil. irowlkitme.-c.com  dr. 
Danais Enfearem. pedem ser oblides pelo telefone (34) 3331-2750 
olou emaillkilmosinsalberebreeegmail.rum Uberab814C, 29 20 
março de 2023. C:midden*. Rocha Co,). Alv. Secretária Municipal do 
Saúde. De.. 37402023Aulaidade Competente. 

4 em .19 1770295-1 

PI1E0,40 ELETKONICO 14,11/2011 
Ohicto -Registre de Preços para futuro e mentual formeimento de 
medicemcnt. para atendi...o a mandados judiciais. em atendi-
medo i Seve:lana Alunisiryal de Saúde. tildo de D1on11a..10F4r40 
FEC41.110/ Recebem.. das propostas por mie alambico A partir 
das 17h30min do dia 31032023 ia 081159min do dia 20040023 Aber-
tura das proposta, per meio depenico- At 10 horas do dia 261042023. 
Inicio de Sessão de Diapula de Preços: Às 10 hem do dia 26002023. 
Vela setimado J. licitaião- RS110.946.00. Fonte de recurso -Preprio. 
infonneçoin: 0 edital do Prep. 	n" 212023 onere ditem, 
vela partir das 17h3Omin do dia 31132023 *través dos seguintes am-
am POrtal Adrian. oficial da Profeilum Alunkipal de Uberaba polo 
link: linp:/: Mtps:::prefeiloratiberaba.mg.gov.hrportakidadao ou junto 
a plataforma ektrenia de lieitsçúcs do Ponce do Brasil: moi !Maço-
00-e.cenabr. Danei. Informeçúca pedem ser obtidas pele fiklbrie (341 
3331-2750 eAiti 	licitaç...m.uberabriesmil cern Uberaba: 
MO, 	. março de 2023. Valdilone Rocla Cone Alves. Secretária 
Altmieipal de Saúde. Decreto 3678/2023,Mmidark Compele.. 

1 em • 29 1769691 • I 

PREGAI/ ELETRÔNICO N122/2028 
Pasuiitem enehnivo e kens com reinem de cotas in.eepp:equipa-
rados tamMn noa dealinadm a amolecem:m.0B. Objeto -Fome-
cimento de materiais médico hospitalar., em atendimento herdaria 
A lunicipal do Sande Rembimem das minuta. por mi. eletriloice: A 
partir das 17 hena do dia 31/03/2023 àx 07Ie59min do dia 18104/2023. 
Abertura das empoai. por meio olettenico - 111 081100min do dia 
1814,2021 Inicio da SeMo de Disputa de Premi: A. 0911000i0 
dia 18140023. Modo& Dispute: Aberto e fechado. Valor...do da 
lutamo- RS 241.135.31. Fente de recurso - Vineulado:Própno. Infor-
ma...4 0 edital do Pregais eletrimini rei 22/2021 miare dá-pontuei a 
partir dm 17 bera. do dia 31/03/2023 etrmée dos seguintes anuo-a: 
Pedal ...mico oficiei da Prefeitura Municipal de Uberaba. pelo link: 
Mtp:AMmuboraba.mg.govbrlportaleidedao: ou Puno a pinguim 
...mica de Seda". do Flanco do Dread: mnelicieso.-e.combr. 
Domais Informages podem ser obtida. pele Nieto. (34)3331-2750 
don 	 seu iiherabeingmail com Inieralea44(1 29 de 
marco . 2073. Veldibm Rocha cone Alves. Secretlha Municipal de 
Saúde. Decreto 3764/2021.Auteridede Competente 

4 em -291769659. I 

EDITAL RESUMIDO DO PREC.ÃO ahrraeonco ro 24/2023 

raiados e lambem nem Moinado a n&la uoneondeela. 0,tOvi Pans- 
• lo de ristienais médico hospital...em atendiam. SS.-reteria 
Municipal de Saúde. Per...com dm empoam permeie eletMico: A 
pedir das 17 hora do dia 31130023 ar 07059 min do dia (0/16X2. 
Abonore dez empoem por meio...deo: A.00. do dia I0/1-40203. 
Inicio da &mão de Disputa de Preços: As . h do dia 18/040023. 
Alodo de Disputa: Aberto o Fechado Valor estimado da lieitaile: RS 
590.287,57. Fonte de mima.: viendado/prepno. InformaçA. O edi- 
Ird de Progào Eleudnico 	24/2023 estará dimouivel a partir das 17 
Imos do dia 10042023 alretes doa seguintes ...KW Portal ektfil-
naco oficial da Prefeitura Municipal de IllierabeAlG. pelo link: 0.p.:// 
prefeinin.tiberedaingsmArlporlalcidadeo. Junto A piai...fome ele. 
ininica de licitaçA. do Banco do 11.01: mew.1011recoem.conahr. 
Demais iiifonuafites pedem sei obtidas mito telefone (34) 3331•27511 
• email licitmo.am ol0ralmiegmaiteem. UhesabaMO. 24  de 
março de 2023. Mildilene Rocha Cone Alm. Seminu Alumnpal de 
Senda. Decreto 1.76110023 Autendelle Competente. 

em -29 1770121 - 1 

Uberlândia 

Prefeitura Municipal 

PRECÃO I/OEIRÔNICO M 1311/21121. AVISO DT LICITACM, 
Critério De Julgamento -M.or Preço Per Imo" Prefeirora Muni-
cipal De ~lenida - Semmia Municipal De Eaturaição, Por Alem 
13a DiMmia Do Comer. - Realirare a licitarão slipremencirmeda -
Objeto: confiei:Mo de empresa esp.:lebre& em eornbrito do pragas 
para preilai2o de aerviçoe conliimes do contode de 11080°. envolvendo 
0.1110010 031100.1 Mega. COMO inset. meeiros e voluksree. demo 
pinimao controle e desalojamento de pombos. 8.4 facultatim as fiei-
lentes a Mita fieni. para conhecimento dos Coridiça. para emoo-
ção do objeto conf... dom,o no meara JO edital. A Me. 
nn 1010001 para rembimento d. Propostas, Mn. Miem até às 09.0(1 
lume do dia 05150023. no elidirem, nmegmbrkompras/pAhr. 
IrberUndia-910. 29 dc meço do 2023 Aliknon Maria C.ta. Mono-
na do Compras 

3 me -29 1769962 -1 

MIM; AO FT,ETRófilf 8) 06 1660023. AVISO DE 141.1TA01/ 
Crithio Ik Mim... "Mem Preço Por Lote". Ui:loção Co,,,  Rene 
Exclusivas Para Microempreen Emproas De Pequena Pede F. Equi. 
pandas F. Um Para Ampla Concorrência. A Podkittera Municipal De 

- Sm:remia Municipal Oe Saúde, por mem do 131RE01-
RIA DE COMPRAS .. Realizará e lieim9ne numemencioneda - (Mjern 
Aquisição de Peça. de Monção (emacie, cednolc. TE.E. 0'110do 
mangueira. vela de mie.. niple c mirou  Para memm^iI0  0018.0 
hm comia e mini Fradema aemml. equipment. eirt. Milizados 
polo Coo.. Contiole de 7nonme Amue pública na Mem. 
paia mechem -Mo da, promanas enaol Mala atém 0900 honn do 
dia 110/05:2023. no endereço littps:/nmvagovIskompramt-br 10.06-
landim/MG, 29 de março de 2023,14(mice Alaria Conta. Diretoria de 
Compres 

Pregão EleloInico M. 1702023. Aviai, De Licitação. Ckitério De hal- 
emento -Menor Preço Pm 	10,1.130 Exclusiva Para Micro 

E. Empine De Pequeno Pode Prefeiture Municipal De 
liberlAndie - Secretaria Municipal De Reide, Por Meie De Dirfione 
De Campam - Refinará a licilaçlk supramencionada - Objeler Aqui-
siçio de ~Minn discretas tlúu sela mere Illinnax50nie0oo fite uma 
I Mins Ulmeiro. fita edema filmin141inetm Ininaparente, balde 
planico 13 litros em alça e bico na sor pr.& e °Innen. em alendis 
modo à Seecetane Nheumpal de Saúde. A acasalo pública na Intim. 
para recebimemo Ma propostas 0.u% drene 84 as 09310 hon. do 
dia 05.03,2023, no endereço IMpst/Ameagov.brkomprambdr. Cher. 
lindia/MG. 29 de 0141901 de 2023.Aldni00 Alaria Coito Direloria de 
Comprea 

Conionencie Pública N°9(40022. Mien De Revogaçlo. O Societário 
Munieipal de Obra* Mu público para conhecinwem dos licilmtes e 
de quem mate moa internem eme • licitação supram moda  mio 
Mn por objeto e Contramão De Emprese De Engenharia Para Super-
ai. E Encalam. IA Obra De Ampliai,. E Refinflt Da Ele lAsera-
hinhas FonalitaçSo Do Cmilrato Refere. Ao Procosro 110081rio Cp 
14.  304.2022 Foi Renegada em ruge de enovenigncia e oportmidide. 
lendo em fina a neeemidade dr verificara viabilidade da centrata43o. 
noa mem do Olkie 62,2023/3140. Fica ~mirado o 0011.1111, 
d. e • ampla defesa pela publicação Meia). em respeito à efetividade 
de 101 principio e ir. temos 40 104010,20 aplicável. Ifierlandia. 211 do 
março 2023. NORBERID 0A01.01 NUNES DE PAULA. NC.7.14.10 
Municipal de Ohms 

9 mo •29 17694.111,  1 

Unaí 

Prefeitura Municipal 

(3)0TRATI31/E EMPRESTIM0 Ni 0500991ASS,2020 
Toma Público a Comino de emprénimo 0500998-33/2020 -  Pela  
de: 0109/202o - Valor: RS19 641.809.84 (decenom Mb.% °ci..- 
loa o quaratta c um mil nilocalim e novo reais e Moine o melro come-
vos) -Celohrado com Cai,. Eeenimi. Federei rofereine e Duplica. 
çao do Trecho Urbana daRodovie 1,10-1118 no 13.1.10. entre a Ponto 
do Rio Prelo e o Ibero Sm* Ciem. Confino na Mem disponível no 
adio 0•030.p.refeitionumi mAgorin. menu. do 	iN10.11,41 
3177.%1 0 remel 9027. Unei-MG, de março  2023. tad (M.e 
Ilminuinho - Prefeito Municipal. 

3 em 19 1760722 - 1 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.  01412023 
Dispensa do I kilaçáo n.0140023 referente a Instaureção de emasso 
lichnerio em o Moho de remain. Maça, de Miem, munici- 
pais sendo Cl.. maisieula 	pare "Can Boni". confim. 
pulemo edministralivo: 173530022, nudficula2 8.985. proa Illaele 
Dance Style". conhinne procom administrativo: 04925/20141: matri-
cula 12.535. pam -Amociação dos Pequem Produtoon da Emenda 
(filho", conformo pondo& administrelive: 00710/2017( muicula 
32.713. para - eniminidade TermeMa Monte AberbC. conforme ..- 
.MO administralivo, 228122021 Tenno de ratificação na inlem  001  
ema wimpiefedinamai ninein.dr. mem. mfmnagera m 01 (381 
3677 9610 Remi 9116, thui/MO. 29/012023. lese (km. Ilreuqui-
nho -Prefeilo A lunicipaL 

Ala de Remiro. Preço n.01112023 Acedais.. de marmites 	cion 
amem diverm 'embrida da Prefealura de 'MINO. Au de registro 
. peco.anmpld d.  Boni 1 	I • 	mefR 	g go -br 
uo4ouer ;unaoraeurrao 	0000607.04 Bi ramal 9016 thiei.MG.  29  
de momo de 2023. Fernanda Caroliny V. R Sentem -Pregoem. 

011.10 te 236,2020 em favor de Site 8000000 Inteligeot. em 'Ole-
ou...eme. Pholis ME 'diens. e Prestação de mim. de emitil-
mia en.elecommicaçie para • Ptefeitura Aluompal - Valer mel do 
Cornudo, RS90.000.00 (nova. mil  reaja), Seminde termo aditivo ao 
contrato nr 1232021-Servi.... SoliMes Ambientai. 1XDA. CmOmo  
e Adkom na integre &minivan no sitio: uomprelhitunumni.nig pe. 
10 miem informeobea no lel.. (38106770010 mniel 0011. 1:narM(I. 
29 de março de 2023. AM Goma Branquinho-Prefeito A lunkipel. 

Som .29 1769904 - 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  0060821 
Toma publico Pres& 41(000 10 0016'2023. registro de preme peru 
equiriçâo de prediria, jardinemo pelo poriodo de 12 Blece)mesea Jul-
gamento dia 178140023 às 1400 hora, Edital na integra no site.  0000. 
prefeilurounet.mgeedr maior. infonnefiks no tel. (30) 3677.0610 
ramal 9015.1,0010, 29 de nu, de 2023. Fabio Papier de Mene- 
m - Pregoeiro. 

irri. 29 170P7.10. 1 

Saneamento Básirn - SAA .' 
IMITAI. DE PREMO F. '1•1110UNIE ar 1 

O Saanlinal•MO, toma público p. ce 	imanto 
moedas, cnic fuá  malucar  licilaçie l 	lidado de PR lr 
'IRÔNICO il.  112023 Recobirrine 	In até 041 

5 14.3010, com abertura e julg: 	 141041  
bom Obj.. Conliatação de mor paia femeeiro 
diário, para os emitiam. Serviço hl eipel il S 
'llpo. menor preço global. Edital c infra 
3670.1521,0e mmenteminniang gin,  br 	 I. 
nairemgov.br .1 huil.610, 2.4 de março& 2023 
- Chefe da Diviallo do Comi. 1.00011. c Conto 

3 em .29 1769971- I 

PREGÃO ELETRópaco N° 072023- REVOGAIM 
O Samlinal-M0. ima público que a licilação enl coima& foi moo. 
gaito Cópia do lhrmn do Revogação poderá eu obtido atrevi. do Mo 
mfimanetmaamg.pochr . onsedne om.br e-mfil, fieitacankAsanein 
uai mg.govbr heal•NIG. 28 de ma, de 2023 -Rodsigo /310.11/ Rem 
- Chefe da Divieão do Compres. licitações e Confiam 

EDITAL DE'RlMADA DE PREÇOS N•0141023 
O Samlituti.A1(3.1ema publm para ceoliceimento das enigme enc-
rostadas que fará realior licitação na modalidade de TONIADA 
PREÇOS n • 010023, mu julgamento no dm 0104:2021 ás 08.30 
hora. Objete: Coolrefiçio de emproe* opecinii7ade em engenha-
m para construção dr bar, em canado armada para insfideç)o de 
mervnterio de 1.000 000 do litros. no bairro Bela Viola. niunieipio de 
110.0910. line: menet preço. Edital a infonnaçõee atreves dn telefone 
(38) 3676-1321. Silo nom mamei ing.gocbr 	bedeem68 
suennei.mg.gov.hr 	20 de março de 2023 .- Rodrige Quei- 
re0 Roia - Chefe da Devirão de Compras. Liritaciten e Coninnoi. 

4 cm 29 1769542 I 

Urucânia 

Prefeitura Municipal 

aviso-CANCELAMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
N. 04E4023 TOMADA DE PREÇO N0 0022023 

O Munitipio de Cindido terna publico O Processo lio' 	n" 
046/2023 - Taloa& de er,..r. a. 0012023, objeto, Crudenciamento 
de médico plantonista. 01.100 Equivom nane/delida& do catime. 
Mmicipio do Unnenie. Sérgio Emendo Mayrink. Prooblenla CPI. 

AVISO • EDITAI, DE LICITAÇÁO M 052/21123 
PREDA0 PRESENCIAL PP 1112012023 

O Almicipio dg Unickda lema público o Prometi Licilalorio 
05212023 -Pregão Preemcial 0°029:2013. objeta, Emaciem...o fins. 
OMS° de mdro minerado com babo 4tm010 13 eerlame acontecerá 
no dia 13/04/2023 as 14:00 amas na sala de licitiMmi. Mediei.° de 
000000 n. Sérgio limando Alayrenk Pregoeiro. 

AVISO - EDITAI. DE LICITAÇÃO N.  030/2021 
PREGÃO PRESENCIAI. 030/2011 

O Municiplo do linuainia lema ptiblim o 12... Lieitatuno 
0532023 - Prog. Presencial n° 010'2023. objeto: Aquisição e insta• 
lave. de gente cartonado. 0 cedante ovonleeern no dia 1.0.1/2023 he 
09,00 bom no Ieda de licitapetes. Muodipin de liftICaling. Sergio Fer-
nando bramiu. Pregoeiro. 

AVISO- EDITAI. DE LICEE.W.I0 N' 0940021 
PREINAOPRESENCIALN mimos 

O Municipio de I trueenio Ima público o Pro<osso Licilatório n" 
034/2003 P.00 Pmencial o' 0310023. MAM.  Prestação de ser 
vime do inalaInfflo de Me elétrica. O certame acendem. no dia 
14140023 ás 14.00 boraa na gala de licitaçien. Mumcipie do limei. 
na Semi° Emendo Mayriek. Pregoeiro, 

AVISO- FINTAI .121: LICITAÇÃO IR' 0340023 
PRI10140 PRESENCIAI. 0310023 

O Municiem de (M.M. tema Oblico o Sreeeno Licitnerin 
0540023 .. Pregão Proaenciel n.  011/2021. objeto, Pecha.. do 
ciem de meialaeão de rede e... O colam anniumni no dia 
14.0.2011 is 1.100 how na atila de licilmaes. Munielpio de Unia. 
aja. Sergio Emende Mmiink. Pregoe,. 

AVISO. (D11.0) DE 1 ICIT.AÇÃON' 053/2020 
PREOÃO PRESENCIAI. N.  032,2023 

O Adinicipio de 11rticenia Ima publico o Premam lackaldrin n° 
0342023 - Pando Preaencial ir 0310023. .0010: 	de 
matmial osponim. 0 cerlame mole.. no die 18/042023 às OBOO 
Imane atila rk licitaçim. Alunieipte de Dminia Sergio 11  meneie 
Minei., Pregoeiro. 

AVISO. EDITAI. MI lierrnÃo N°0190023 
INENIGIBILIDADE 74.  0142013 

O blanialuio de Unicinin dona pblico o Preces& Licitante. n" 
0592023 -Pregâo Proaemial n.014,2023. objeto: Credenciam.. de 
molho. plentunion. O catam amolecera no dm 18/04.2023 fie 14011 
bora: no arda da Iìeia4Ra, Altinielpio de Urneania. Sérgio Fernando 
Mayrink Presidente CPI.. 

12 ato-21 1760130 1 

Urucuia 

Prefeitura Municipal 

ATUM DE LICIT1K:.613 ED1111. PREGÃO 
PRESENCIAL N.0172023. 

0 Prefeitura Municipal de Umniafialtl, am.a. seu pregoem.. toma 
publico para o conhecimento dom iMeressedos que no dia 02.03:2023. 
a. 13:30 dom (hera de licrudim. realisnra Pregão Presencial if 
0170023. objeto: Conlrataillo de empresa para prodaçAo de servijoa 
de Ranroamenlo 0 Monitoram. de Wiculio ver Satélite POR 01'S/ 
003.11C1P00. compreendendo a instalacle de .1,10105 rostreador. 
em comodato c e dieponibilização de aollmeo de gerencismenlo com 
mann vta Web para gestão de fala Preftittite Municipal de Dm 
ma,A10, incluindo o fornecimento de equipam.. a Mulo de cum. 
dato, componente. licença de mi de sollimic e na roem...nos servi. 
ign de i.latacdo, configuração. eapacila43o e amoite Ideei. e garantiu 
de finumnemnte Informas, telefone (031, 0511-9240. 
tecamentrucuirantg goeht UrucidandO, 29 de Março .2023. (a) 011-
moo Silyncira da Silva. Pregoe. 

4000 .29 1109546 
  

MINAS G RAIS 

  

QUINTA-FEIRA, 30 DE MARÇO 8E254 DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS  

Serviço MuNicigat de 	if 

Documento assinado elctrônicamente com fundamento no aro, 6" do Decreto a° 47.222, de 26 de julho de 2017. 
sC 	A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://worwjomalminasgerais.mg.gov.briautenticidade, sob o número 3202303292048110219. 
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